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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI Nº 2.454 DE 22 DE MAIO DE 2026

Dispõe Sobre a Obrigatoriedade de Recomposição Adequada 
e Ampliada do Pavimento nas Vias Públicas Do Município 
De Jarinu Após A Realização De Obras Ou Intervenções 
Por Concessionárias De Serviços Públicos E Aplicação De 
Penalidades À Sabesp- Concessionária De Saneamento 
Básico Do Estado De São Paulo No Município De Jarinu Entre 
Outras Providências.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 1º. Fica Instituída a aplicação de penalidades à 
Concessionária SABESP em casos de vazamentos de água 
e esgoto, falta de abastecimento de água e má qualidade 
da água, não resolvidos em tempo estipulado, como forma 
de assegurar a eficiência dos serviços prestados e evitar 
desperdício, danos à saúde e ao meio ambiente, prejuízos 
aos munícipes e ao município de Jarinu.  

Art. 2º. Compete ao Município, por meio de seus órgãos 
ambientais e de fiscalização, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, nos termos do art. 30, incisos I e V, da 
Constituição Federal, da Lei Federal nº 11.445/2007 e da Lei 
nº 14.026/2020, e da proteção ambiental nos termos do art. 
23, VI, CF, Lei Federal nº 9.605/ 98 e Decreto nº 6.514/2008.

Art. 3º. São instrumentos de diretrizes desta lei:

I - As normativas da Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico (ANA) em atenção às disposições da Lei n.º 14.026, de 
15 de julho de 2020;

II - As normativas da Agência Reguladora de Saneamento e 
Energia do Estado de São Paulo (ARSESP), Lei Complementar 
do estado de São Paulo n° 1.025, de 07 de dezembro de 2007; 

III - As previsões da Lei n.º 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 
que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento 
básico; 

IV - As previsões da Lei do estado de São Paulo n° 17.383, de 
05 de julho de 2021, que dispõe sobre a criação de unidades 
regionais de saneamento básico. 

Parágrafo único. A enumeração dos instrumentos constantes 
neste artigo não é taxativa, podendo ser aplicadas outras 
normativas, legislações e regulamentações correlatas que 
contribuam para a fiscalização, regulamentação e efetividade 
das disposições desta Lei.

Art. 4º. Constituem infrações administrativas, dentre outras:

I – Vazamentos de água ou não solucionados no sistema de 
abastecimento de água;

II – Extravasamento de esgoto em vias públicas, imóveis, 
áreas verdes ou corpos d’água;

III – Lançamento irregular de efluentes;

IV – Execução inadequada, incompleta ou defeituosa de 
recapeamento asfáltico ou recomposição de pavimento 
decorrente de obras da concessionária;

V – Afundamentos, buracos, desníveis ou deterioração 
do pavimento por falha na execução, compactação ou 
acabamento;

VI – Descumprimento dos prazos para reparo provisório ou 
definitivo;

VII – Reincidência das irregularidades.

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 5º. As infrações sujeitarão a concessionária às seguintes 
sanções:

I – Advertência/ Notificação por escrito;

II – Multa;

III – Obrigação de reparar o dano;

IV – Outras sanções previstas em contrato e legislação 
vigente.

V- Multa em dobro em caso de reincidência ou agravante.

§1º Caso o infrator cometa, simultaneamente, duas ou mais 
infrações, ser-lhe-ão aplicadas cumulativamente às sanções 
a elas cominadas. 

§2º A advertência será aplicada pela inobservância das 
disposições desta lei e da legislação ambiental em vigor, 
ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo às demais 
sanções previstas neste artigo.

§3º A multa simples será aplicada sempre que a legislação 
assim determinar ou ainda quando o agente por negligência 
ou dolo: 

I - Advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, 
deixar de saná-las, no prazo assinalado por fiscal ou reincidir 
dentro do prazo prescricional; 

II - Opuser embaraço a fiscalização, por prática de infrações 
previstas na legislação ambiental em vigor; 

III - For autuado em flagrante.

Art. 6º. A concessionária será penalizada conforme a seguinte 
classificação de infrações:
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I- Vazamento de água ou esgoto em vias públicas: Multa de 
1.386 VRMJ (mil trezentos e oitenta e cinco), por ocorrência 
não reparada no prazo de 2 (duas) hora após a notificação 
do município.  

II - Vazamento nos poços de visitas: Multa de 27.700 
VRMJ (vinte e sete mil e setecentos) por ocorrência, caso 
o problema não seja resolvido em 2 (duas) hora após a 
notificação do município. 

III - Vazamento em estação elevatória (infraestrutura 
responsável pelo bombeamento de água ou esgoto): Multa 
de 27.700 VRMJ (vinte e sete mil e setecentos) por ocorrência, 
caso o problema não seja resolvido em até 2 (duas) hora 
após a notificação. 

IV - Vazamento ou falha operacional em Estação de 
Tratamento de Água (ETA) ou Estação de Tratamento de 
Esgoto (ETE): Multa de 27.700 VRMJ (vinte e sete mil e 
setecentos) por evento, caso a falha não seja solucionada em 
até 2 (duas) hora após a notificação. 

V – Rompimento de adutora ou falha operacional de água 
e esgoto: Multa de 5.541 VRMJ (cinco mil quinhentos e 
quarenta e um) por ocorrência.  

VI – Para a falta de abastecimento de água sem aviso prévio, 
em até 6 horas após a notificação do município: multa de 
5.541 VRMJ (cinco mil quinhentos e quarenta e um) por dia. 

VII- Para a falta de manutenção na má qualidade da água, em 
até 6 horas após a notificação do município: multa de 5.541 
VRMJ (cinco mil quinhentos e quarenta e um) por dia.

§1º O descumprimento do prazo estabelecido no caput deste 
artigo implicará a aplicação das penalidades nele previstas.

Art. 7º. O despejo irregular de efluentes provenientes de 
caminhões limpa fossa, próprios ou terceirizados, em poços 
de visita (PV), redes de esgotamento sanitário, galerias 
de águas pluviais, cursos d’água ou qualquer local não 
autorizado constitui infração ambiental e sanitária grave.

§1º O infrator ficará sujeito à multa de 5.540 VRMJ, por 
ocorrência, sem prejuízo das sanções ambientais, sanitárias 
e penais cabíveis, bem como da obrigação de reparação 
integral dos danos causados.

§2º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro, 
sem prejuízo de outras medidas administrativas.

§3º A responsabilidade pela infração é solidária entre a 
empresa prestadora do serviço, o transportador e o gerador 
do efluente, quando comprovado o nexo causal.

§4º A fiscalização e a autuação poderão ser realizadas 
pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
Secretaria Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária e demais 
órgãos municipais competentes.

Art. 8º. Considera-se como sendo agravante e reincidência 

as hipóteses em que:

I - Caso o vazamento cause dano ambiental grave como 
contaminação de rios, afluentes, nascentes, lagos ou 
aquíferos, a multa será dobrada de forma imediata, 
independentemente de prévia advertência, sem prejuízo das 
demais medidas cabíveis.

II - Em caso de reincidência (nova infração no mesmo local 
dentro de 30 dias), a multa será aplicada em dobro.

III - Se houver danos estruturais a vias públicas, imóveis ou 
equipamentos urbanos, a concessionária será responsável 
pelos custos integrais do reparo, além da multa prevista.

Art. 9º. Os valores arrecadados com as multas inerentes 
a crimes ambientais deverão ser destinados para o Fundo 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente e as demais multas 
deverão ser encaminhadas para o Fundo Municipal de 
Saneamento Ambiental e Infraestrutura – FUMSAI que será 
obrigatoriamente utilizado conforme especificado na Lei nº 
2347 de 04 de dezembro de 2024 ou a que vier substituir.  

DA FISCALIZAÇÃO E PROCEDIMENTO

Art. 10. No exercício da fiscalização ficam asseguradas aos 
fiscais a entrada, a qualquer dia e hora, e a permanência 
nas instalações pelo tempo que se fizer necessário sendo 
dever do ente fiscalizado colocar à disposição dos fiscais as 
informações necessárias e documentação solicitada.

Art.11. A fiscalização do cumprimento desta Lei será realizada 
pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
nos casos de dano ambiental; pela Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo, quando houver prejuízos à infraestrutura 
pública; e pela Secretaria Municipal de Saúde, nas situações 
que envolvam poluição em vias públicas ou riscos à saúde, 
podendo atuar de forma integrada com os demais órgãos 
municipais competentes sempre que necessário.

Art. 12. Aos fiscais no exercício de sua função, compete: 

I - Efetuar vistoria, levantamentos e avaliações; 

II - Proceder a inspeções e visitas de rotina;

III - Lavrar notificação, autos de infração, relatórios de 
inspeção e de vistoria; 

IV - Verificar a ocorrência de infrações e aplicar as penalidades 
cabíveis, nos termos da legislação vigente;

V - A concessionária deverá disponibilizar um canal de 
atendimento público para denúncias de vazamentos, 
garantindo resposta rápida e transparência no atendimento.

DA RECOMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO DAS VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JARINU 
QUANDO DA REALIZAÇÃO DE OBRAS OU INTERVENÇÕES 
QUE OCASIONEM ABERTURA, CORTE, PERFURAÇÃO OU 
QUALQUER FORMA DE DANO AO PAVIMENTO.
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Art. 13. As concessionárias, permissionárias, autarquias, 
empresas públicas ou privadas e quaisquer órgãos da 
administração pública direta ou indireta que realizarem 
obras ou intervenções em vias públicas pavimentadas 
deverão proceder à recomposição integral do pavimento 
danificado, restabelecendo as condições originais da via.

§1º A recomposição deverá respeitar, no mínimo, os mesmos 
padrões de qualidade, espessura, resistência, nivelamento e 
material do pavimento existente antes da intervenção.

§2º Nas vias pavimentadas com concreto, o restauro deverá 
ser executado com o mesmo tipo de material, sendo vedada 
a utilização de material asfáltico.

§3º Nas vias pavimentadas com asfalto, a recomposição 
deverá utilizar material equivalente ou superior ao 
originalmente existente.

Art. 14. A recomposição do pavimento deverá abranger 
área ampliada além da região diretamente afetada pela 
intervenção, observando os seguintes critérios técnicos 
mínimos:

I – nas valas longitudinais (no mesmo sentido da via), a 
recomposição deverá abranger faixa mínima de 3,00 metros 
de largura, centralizada sobre a vala;

II – nas valas transversais ou diagonais, a recomposição 
deverá abranger faixa mínima de 1,50 metro para cada lado 
da área impactada, ou toda a faixa de rolamento afetada, 
prevalecendo a maior extensão;

III – quando a intervenção atingir mais de uma faixa de 
rolamento ou comprometer estruturalmente o pavimento, o 
Município poderá exigir a recomposição integral da largura 
da via, de guia a guia;

IV – a recomposição deverá assegurar perfeita integração 
entre o pavimento existente e o novo revestimento aplicado, 
evitando desníveis, fissuras, recalques ou defeitos que 
comprometam a segurança viária.

Art. 15. Sempre que tecnicamente possível, as intervenções 
deverão adotar Métodos Não Destrutivos (MND) ou outras 
tecnologias que reduzam a necessidade de abertura de valas 
e preservem a integridade do pavimento existente.

Art. 16. A recomposição do pavimento deverá ser realizada 
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a 
conclusão da intervenção.

Parágrafo único. Nos casos em que a obra exigir prazo 
superior para conclusão, deverão ser adotadas medidas 
adequadas de sinalização e segurança, conforme a legislação 
vigente.

Art. 17. O serviço executado ficará sob garantia mínima de 
12 (doze) meses, período em que a empresa responsável 
deverá refazer, sem ônus para o Município, qualquer defeito 
decorrente da intervenção.

Art. 18. Constatada em fiscalização o descumprimento da 
obrigação de recomposição, a empresa responsável estará 
sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
previstas em contrato ou legislação:

I – notificação para regularização imediata;

II – aplicação de multa de 1.386 VRMJ (mil trezentos e oitenta 
e cinco), sem prejuízo da restituição ao erário pela despesa, 
em caso de não cumprimento, em razão de execução 
inadequada, incompleta ou defeituosa de recapeamento 
asfáltico ou recomposição de pavimento decorrente de 
obras, afundamentos, buracos, desníveis ou deterioração 
do pavimento por falha na execução, compactação ou 
acabamento. 

III – execução do serviço pelo Município com posterior 
cobrança integral dos custos à empresa responsável.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. O pagamento da multa não isenta a responsabilidade 
do infrator pela correção das irregularidades, nem o exime 
do cumprimento integral das determinações administrativas.

Art. 20. A aplicação das penalidades observará o devido 
processo administrativo assegurados o contraditório e a 
ampla defesa nos termos do art. 5º, inciso LV, da CF.

Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado firmar convênios 
com órgãos estaduais e federais para ampliar a fiscalização e 
garantir o cumprimento desta lei.

Art. 22. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que 
couber no prazo de 60 (sessenta) dias, definindo as normas 
complementares necessárias

Art. 23. Está lei entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
PREFEITA MUNICIPAL

LEI Nº 2.455 DE 22 DE MAIO DE 2026

Institui o Programa “Jarinu Mais Verde” e autoriza o 
Poder Executivo a celebrar parcerias para implantação e 
manutenção de fachadas verdes no Município de Jarinu.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Jarinu Mais Verde, com a 
finalidade de promover a implantação de fachadas verdes 
e  jardins verticais com preferência para PANC -Plantas 
Alimentícias Não Convencionais e outras soluções de 
infraestrutura verde em prédios públicos municipais.

Art. 2º O Programa terá como objetivos:
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I – Melhorar o conforto térmico e reduzir ilhas de calor;

II – Contribuir para a qualidade do ar e drenagem urbana;

III – Fomentar a educação ambiental;

IV – Incentivar a alimentação saudável;

V – Promover a biodiversidade;

VI – Valorizar a paisagem urbana.

Art. 3º A implantação ocorrerá prioritariamente em escolas, 
UBS, CRAS, Paço Municipal e demais equipamentos públicos 
estratégicos.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênios, termos de cooperação, parcerias ou instrumentos 
congêneres com órgãos e entidades públicas ou privadas, 
inclusive com pessoas jurídicas, para implantação e 
manutenção das fachadas verdes, visando à execução e ao 
fortalecimento deste Programa.

Parágrafo único. A inexistência de parceria não impede que 
o Município, por meio de seus órgãos e departamentos, 
implante e mantenha as fachadas verdes com recursos 
próprios.

Art. 5º Os projetos deverão observar:

I – aprovação técnica da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente;

II – utilização preferencial de espécies adequadas ao 
clima local, priorizando-se espécies nativas e, sempre 
que tecnicamente viável, PANC – Plantas Alimentícias Não 
Convencionais, 

III – sistema de irrigação eficiente;

IV – manutenção mínima de 24 meses;

V – segurança estrutural.

Art. 6º Poderá ser autorizada a instalação de placa 
institucional padronizada, sem caráter publicitário comercial, 
contendo identificação da empresa parceira.

Art. 7º Compete à Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente coordenar, fiscalizar e regulamentar tecnicamente 
o Programa.

Art. 8º Esta lei será regulamentada em decreto no que 
couber

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
PREFEITA MUNICIPAL

MARILIZA SCARELLI SORANZ
SECRETÁRIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

LEI Nº 2.456 DE 22 DE MAIO DE 2026

Altera o Art. 10 da Lei nº 2167 de 19 de Maio de 2022 que 
dispõe sobre o Programa Municipal de Serviços Ambientais 
– PSA, nas áreas tributadas com o Imposto Territorial Rural 
(ITR).

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. O artigo 10 da Lei nº 2.167, de 19 de maio de 2022, 
passa a vigorar da seguinte forma:

“Art. 10 Os projetos deverão ser protocolados no setor de 
protocolos da Prefeitura de Jarinu ou através do sistema 
informatizado de protocolo “Jarinu sem papel – 1DOC”, 
acompanhado dos seguintes documentos:

I - Matrícula do imóvel atualizada ou expedida há, no 
máximo, 3 (três) anos anteriores ao exercício vigente ou, na 
sua ausência, transcrição ou outro documento idôneo que 
comprove a posse ou a propriedade do imóvel;

II – Cópia do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR), 

III- Declaração do Imposto Territorial Rural- ITR, do ano 
vigente ou do ano anterior;

IV - Cópia do Cadastro Ambiental Rural - CAR da propriedade;

V- Certidão Negativa de Débito de Auto de Infração 
Ambiental, emitida pela Coordenadoria de Fiscalização 
Ambiental da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São 
Paulo: http://sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/;

VI- Projeto individual das ações ambientais na propriedade 
elaborado pelo produtor, 

VII- Documento comprobatório que de que a propriedade é 
produtiva;

VIII – Documentos Comprobatórios adicionais quando 
solicitados.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
PREFEITA MUNICIPAL

MARILIZA SCARELLI SORANZ
SECRETÁRIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 137/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à Aquisição de 01 (um) 
aspirador de pó e líquidos de uso profissional, com alta 
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capacidade de sucção, estrutura reforçada e características 
técnicas adequadas ao uso intensivo, destinado à limpeza 
da frota municipal composta por veículos leves, caminhões 
e máquinas agrícolas, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 22/05/2026

PRAZO FINAL : 26/05/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

HELNILY RAMOS RAGASSO
SECRETÁRIA INTERINA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 139/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à Contratação de 
serviços em análise e gestão de dados educacionais, com 
ferramenta digital para diagnóstico, análise, qualificação e 
monitoramento de dados educacionais com foco na gestão 
da Equidade (Condicionalidade III do VAAR) e na melhoria 
dos indicadores de Aprendizagem e Atendimento ligados ao 
FUNDEB/VAAR e ICMS Educacional de São Paulo, além de 
formação técnica para indicação de intervenções focadas 
nos indicadores considerados, visando maior eficiência na 
captação de recursos pelo município desses mecanismos, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 22/05/2026

PRAZO FINAL : 26/05/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

HELNILY RAMOS RAGASSO
SECRETÁRIA INTERINA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 072 /2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à Aquisição de ônibus 
escolares rurais, modelos ORE 2 e ORE 3, destinados a 
facilitar o transporte dos estudantes da rede municipal 
de ensino, especialmente em áreas rurais do município de 
Jarinu/SP, garantindo segurança, acessibilidade, conforto e 
eficiência no deslocamento diário dos alunos.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 22/05/2026

PRAZO FINAL : 26/05/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

HELNILY RAMOS RAGASSO
SECRETÁRIA INTERINA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 140/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à Aquisição de Rádios 
bidirecionais, Fones de ouvido com sistema PTT (Push-
To-Talk) e Carregadores, visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Governo,  conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 25/05/2026

PRAZO FINAL : 27/05/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

Helnily Ramos Ragasso 
Secretária Interina Municipal de Administração

AVISO DE SUSPENSÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, através da Secretaria 
Municipal de Educação, torna pública a SUSPENSÃO 
do Pregão Eletrônico nº 018/2026 - Edital n° 022/2026 
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– Processo n° 056/2026 do tipo menor preço por lote. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EDUCACIONAL, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE CHROMEBOOKS 
EDUCACIONAIS E GABINETES MÓVEIS DE RECARGA, BEM 
COMO OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, com abertura prevista para o dia 27 
de maio de 2026 às 09H00M, para adequação do Termo 
de Referência. A nova data de abertura será divulgada 
oportunamente. Maiores informações poderão ser obtidas 
no Departamento de Compras e Licitações de segunda a 
sexta das 09:00 às 16:00, no site www.jarinu.sp.gov.br ou 
telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 22 de maio de 2026.

Cristiane Aparecida Buzo de Lima
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO

Encontra-se reaberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, 
Pregão Eletrônico nº 009/2026 – Edital Retificado n° 011/2026 
– Processo nº 015/2026 do tipo menor preço por item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE PNEUS NOVOS (ZERO QUILÔMETRO), 
NÃO REMOLDADOS, PARA UTILIZAÇÃO PELOS VEÍCULOS 
LEVES E PESADOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA FROTA 
MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU, POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. O credenciamento 
junto ao provedor do sistema para participação da licitação, 
bem como cadastramento e a abertura das propostas até 
dia 09 de junho de 2026 às 09H00M. O Pregão Eletrônico 
será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET no 
dia 09 de junho de 2026 às 09H00M. O Edital na íntegra se 
encontra a disposição dos interessados no site www.jarinu.
sp.gov.br e através do portal BBMNET https://novobbmnet.
com.br/ . Informações através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 22 de maio de 2026.

Helnily Ramos Ragasso
Secretária Interina Municipal de Administração

TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO Nº 110/2026

Na forma do Artigo 74 “caput”, Inciso III da Lei Federal 
nº 14.133/2021, RATIFICO o ato da contratação por 
Inexigibilidade de Licitação, em favor da Empresa Alessandra 
Gonçalves de Haro Me – CNPJ n° 26.116.487/0001-66, 
para a prestação de serviço técnico especializado de 
natureza predominantemente intelectual, consistente na 
realização de formação aplicada com mentoria em projetos 
culturais, intitulada “Cultura em Ação”, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer, no valor total de R$ 13.600,00 (treze mil e 
seiscentos reais).

Jarinu, 22 de maio de 2026.

Iohana Janing
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 126/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais e prestação 
de serviços de mão de obra para instalação de interligação 
aérea de fibra óptica, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social, conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 25/05/2026

PRAZO FINAL : 27/05/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

HELNILY RAMOS RAGASSO
SECRETÁRIA INTERINA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 141/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de monitoramento 
eletrônico remoto por meio de sistema de alarme e câmera 
de vigilância, com gravação e fornecimento de imagens 
por meio de circuito fechado de televisão (cftv), com o 
fornecimento de todos os equipamentos, softwares, meios 
de interconexão. Recursos de armazenamento, licenças 
de uso, instalações, configurações, testes, treinamento de 
equipe interna, suporte técnico e manutenção preventiva e 
corretiva de todos os componentes necessários para execução 
do serviço, abrangendo os edifícios administrativos que 
contenham repartições públicas da Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 25/05/2026
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PRAZO FINAL : 27/05/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

HELNILY RAMOS RAGASSO
SECRETÁRIA INTERINA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO | Concurso PúblicoADMINISTRAÇÃO | Concurso Público
CONCURSO PÚBLICO– EDITAL Nº 01/2026

COMUNICADO Nº 11 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 
DA SEGUNDA FASE DOS EXAMES MÉDICOS ESPECÍFICOS E 
TOXICOLÓGICOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, por meio do INSTITUTO MAIS DE GESTÃO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONVOCA convocados os 
candidatos habilitados na Primeira Fase – Provas Objetiva 
e Dissertativa, para a realização da Segunda Fase – Exames 
Médicos Específicos e Toxicológico, de acordo com as 
informações divulgadas neste Edital de Convocação.

A Segunda Fase – Exames Médicos Específicos e Toxicológico, 
será realizada na cidade de JARINU/SP, conforme distribuição 
de candidatos por dia e horário, conforme informações 
contidas no Anexo I, deste Edital de Convocação.

CARGO DATAS LOCAL

Guarda 
Municipal

02/06/2026; ou

09/06/2026; ou

11/06/2026.

CONFORME 
INFORMAÇÕES 
CONTIDAS NO 

ANEXO I

MEDSEVEN SAÚDE
Rua XV de Novembro, 

280 – Centro
Jarinu/SP

É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 
da convocação para a realização da Segunda Fase – Exames 
Médicos Específicos e Toxicológico não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

Ao candidato somente será permitida a participação na 
Segunda Fase – Exames Médicos Específicos e Toxicológico 
na respectiva data, horário e local, a serem divulgados 
de acordo com as informações constantes no Edital de 
Convocação.

É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar o local 

em que realizará a presente etapa e a antecedência suficiente 
para chegar ao local até o horário previsto. Recomenda-se 
que o candidato verifique se haverá algum evento ou ruas 
interditadas em seu percurso. Não será admitida a entrada 
/ realização da etapa, pelo candidatos após o horário de 
apresentação, seja qual for o motivo alegado.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
Segunda Fase – Exames Médicos Específicos e Toxicológico 
com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 
marcado para sua realização, munido de Documento Oficial 
de Identidade, conforme estabelecido no item 8.3, alíneas 
“b.1” e “b.2” deste Edital;

Os Exames Médicos Específicos e Toxicológico serão 
realizados por inspeção de saúde, com apresentação de 
exames complementares próprios e toxicológico, e visam 
identificar/avaliar se o candidato possui as condições físicas 
necessárias para desempenhar as funções do cargo de 
Guarda Municipal conforme estabelecido a seguir:

a) Teste Ergométrico de Esforço, com Laudo Médico;

b) Glicemia em Jejum de 12 (doze) horas;

c) Raio X da Coluna Lombar (AP/Perfil), com Laudo Médico;

d) Toxicológicos de larga janela de detecção (Anfetaminas, 
Metanfetamina – Ecstasy, Mazindol, Maconha, Cocaína, 
Opiáceos, Anfepramona e PCP – Fenciclidina);

e) Avaliação Oftalmológica (Escala de Snellen e Cores), com 
Laudo Médico; e

f) Exame de Audiometria – Tonal e Vocal, com Laudo do 
Médico Otorrinolaringologista ou fonoaudiólogo.

O Exame Antropométrico (aferição da altura), será realizada 
considerando possuir altura mínima, descalço e descoberto 
de 1,60m (um metro e sessenta centímetros), se for do 
sexo masculino, e 1,55m (um metro e cinquenta e cinco 
centímetros), se for do sexo feminino.

O(A) candidato(a) que não possuir a altura mínima exigida, 
nos termos do estabelecido na Lei Municipal, estará 
ELIMINADO(A) do Concurso Público.

Serão aceitos exames laboratoriais, as avaliações e os exames 
complementares realizados, no máximo, nos 60 (sessenta) 
dias anteriores à data estabelecida para o Exame Clínico.

Só serão aceitos Laudos de Exames Toxicológicos de 
laboratórios que realizem o exame de larga janela de 
detecção (mínimo de 90 (noventa) dias), cuja coleta de 
material biológico tenha sido realizada, no máximo, nos 60 
(sessenta) dias anteriores ao Exame Clínico.

Na Avaliação Médica Específica o candidato será submetido 
a Exame Clínico Geral, através de Anamnese Geral e Exame 
Físico Geral.
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Os exames deverão ter datas recentes, conforme 
estabelecido no Edital de abertura, devendo ser totalmente 
custeados pelos candidatos e apresentados na data e horário 
constante na convocação para a Segunda Fase – Exames 
Médicos Específicos e Toxicológico.

Esta etapa será eliminatória sendo o candidato considerado 
APTO ou INAPTO na Segunda Fase – Exames Médicos 
Específicos e Toxicológico.

Serão considerados INAPTOS os candidatos que:

a) apresentarem alterações clínicas ou outras patologias 
que impeçam o exercício da função do cargo de Guarda 
Municipal.

b) apresentarem o Resultado Positivo para o uso e/ou 
dependência de substâncias entorpecentes legais e ilegais; e

c) que não apresentarem os exames solicitados por ocasião 
da realização da Segunda Fase – Exames Médicos Específicos 
e Toxicológicos.

d) não possuir altura mínima, descalço e descoberto de 1,60m 
(um metro e sessenta centímetros), se for do sexo masculino, 
e 1,55m (um metro e cinquenta e cinco centímetros), se for 
do sexo feminino.

Os candidatos considerados INAPTOS na Segunda Fase – 
Exames Médicos Específicos e Toxicológico serão eliminados 
do Concurso Público.

Após realização da Segunda Fase – Exames Médicos 
Específicos e Toxicológico, os candidatos serão reclassificados 
para efeito de divulgação dos Resultados, considerando-se 
somente os candidatos APTOS. 

Caberá recurso da Segunda Fase – Exames Médicos 
Específicos e Toxicológico, em conformidade com o Capítulo 
dos Recursos, do Edital de abertura.

A aprovação na Segunda Fase – Exames Médicos Específicos 
e Toxicológico não desobriga o candidato do Exame Médico 
Admissional a ser feito quando de sua nomeação, o qual 
avaliará sua aptidão física e mental para o desempenho das 
atribuições pertinentes ao Guarda Municipal.

O Resultado Provisório da Segunda Fase – Exames Médicos 
Específicos e Toxicológico está previsto para ser divulgado 
nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) 
e da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.jarinu.
sp.gov.br), bem como divulgado extrato no Diário Oficial do 
Município de Jarinu/SP, no dia 17 de junho de 2026.

Informa, por fim, que houve a retificação do Edital de 
abertura, tendo em vista a necessidade de adequar as datas 
previstas para as próximas etapas, conforme Retificação nº 
02, divulgada em 15 de maio de 2026.

O candidato deverá observar também as normas e os 
procedimentos para realização das Provas, contidos no Edital                  

nº 01/2026, do Concurso Público.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é 
expedido o presente Edital de Convocação.

Jarinu/SP, 15 de maio de 2026.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

SAÚDE | Audiência PúblicaSAÚDE | Audiência Pública
Apresentação da Audiência Pública conforme o Art. 36 da 
Lei Complementar nº 141/2012, correspondente ao 1º 
Quadrimestre de 2026, dia 28 de maio de 2026 às 18:40 
horas, na Câmara Municipal de Jarinu, Rua Antonio de Aguiar 
Peçanha, 200 – Jardim da Saúde.

A Prefeitura Municipal de Jarinu-SP, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, vem informar a população em 
geral, as sociedades de bairros, demais organizações não 
governamentais, clubes de serviços, entidades religiosas 
e quaisquer segmentos representativos da população, a 
apresentação dos relatórios do 1º Quadrimestre de 2026, 
em cumprimento às determinações impostas pela Lei 
Complementar nº 141/2012.

Ainda em cumprimento às determinações impostas pela 
Lei Complementar nº 141/2012, a Audiência Pública para 
apresentação dos relatórios do 1º Quadrimestre de 2026 
será apresentada aos Vereadores e transmitida via internet 
para o público em geral no Youtube da Câmara Municipal de 
Jarinu. Após a transmissão o conteúdo da audiência ficará 
disponível no portal da transparência na página da Prefeitura 
Municipal de Jarinu, seguinte endereço:

http://jarinu.sp.gov.br/audiencia-publica/audiencia-
quadrimestral/

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário de Saúde

ASSUNTOS JURÍDICOS | Procon JarinuASSUNTOS JURÍDICOS | Procon Jarinu
ATENDIMENTOS NO MÊS ABRIL DE 2026

ASSUNTOS TOTAL

Alimentos 01

Saúde 02

Habitação 01

Produtos 19

Serviços 17

Essenciais 37

Financeiros 32

Orientações Gerais 33
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Retorno Presencial 31

Fiscalização 02

Extra Procon 06

Audiências Realizadas 06

Reclamações Realizadas 37

Total de Atendimentos	 218

AutosLavrado(constatação/infração/
notificação)

02

Visitas Fiscalizatória / Diligências 02

Programa de Apoio ao Superendividado

Educação para Consumo

Total de Atividades	 04

Obs: Dados coletados com a adoção do Sistema 
Proconsumidor da Secretaria Nacional do Consumidor do 
Ministério Justiça e Segurança Pública – SENACON.

CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES 
FUNDAMENTADAS

O Procon Jarinu, órgão vinculado à Secretaria de Assuntos 
Jurídicos e Cidadania, conveniado com a Fundação Procon do 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere 
o art.44 da lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, vem a 
público, divulgar o CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES 
FUNDAMENTADAS referente ao período de 01/04/2026 a 
30/04/2026, resultado da consolidação das reclamações 
fundamentadas elaboradas pelo órgão público de defesa do 
consumidor, cujas informações estão disponibilizadas aos 
interessados no sítio eletrônico - https://jarinu.sp.gov.br/
diariooficial.

As reclamações arroladas na lista abaixo, estão disponíveis 
em sua sede (Avenida Ernesto de Moraes. Nº 333, Centro 
Soluções, Jarinu-SP). Referente às reclamações finalizadas e 
abaixo publicadas, fica concedido, a todos os interessados, 
a partir da data desta publicação, o prazo de 15 dias para 
oferecimento de recurso, nos termos nos termos do art.44 
da Lei 10 177/98. Obs: “O recurso deverá ser protocolados 
na sede do Procon Municipal de Jarinu, situada à Avenida 
Ernesto de Moraes, 333 – Centro de Soluções– Jarinu-SP “;

Número de Atendimento -   Fornecedor -    CNPJ   -        Resultado;

26.03.0779.001.00004-301 - BANCO ITAU BBA S.A.	
BANCO ITAU BBA S.A. - 17.298.092/0001-30 - Fundamentada 
Atendida.

26.02.0779.001.00002-301 - ABRYLAR	 A B R Y L A R 
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 17.822.527/0001-02 - 	
Fundamentada Atendida.

26.02.0779.001.00005-301 - Neoenergia Elektro	
NEOENERGIA ELEKTRO S/A -02.328.280/0001-97 -	
Fundamentada Atendida.

26.02.0779.001.00012-301 - Neoenergia Elektro	
NEOENERGIA ELEKTRO S/A -02.328.280/0001-97 -	
Fundamentada Atendida.

26.02.0779.001.00037-301 - SPANI ATACADISTA VARZEA 
PAULISTA	 COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LIMITADA - 05.868.574/0041-97	 - 
Fundamentada não Atendida.

26.02.0779.001.00040-301 - CLP AUTOMOVEIS	 F A G N E R 
DOS PASSOS ROSA AUTOMOVEIS -33.137.468/0001-81 -	
Fundamentada não Atendida.

26.02.0779.001.00046-301 - Banco Bradesco	 B a n c o 
Bradesco S.A. - 60.746.948/0001-12 -Fundamentada 
Atendida.

26.02.0779.001.00061-301 - Mercado Livre	 M e r c a d o 
Livre.com Atividades de Internet Ltda. - 03.361.252/0001-34 
-	 Fundamentada Atendida.

26.02.0779.001.00061-302 - JADLOG	 JADLOG LOGÍSTICA 
S.A - 04.884.082/0001-35 - Fundamentada Atendida.

26.02.0779.001.00070-301 - Correios Sede	 E m p r e s a 
Brasileira de Correios e Telégrafos -34.028.316/0001-03 - 
Fundamentada Atendida.

26.02.0779.001.00072-301 - Vero S.A	 VERO S.A. - 
31.748.174/0001-60 - Fundamentada Atendida.

26.02.0779.001.00073-301 - BANCO ITAU BBA 
S.A.	 BANCO ITAU BBA S.A. - 17.298.092/0001-30 -	
Fundamentada Atendida.

26.02.0779.001.00078-301 - Banco Bradesco	 B a n c o 
Bradesco S.A. - 60.746.948/0001-12 -Fundamentada não 
Atendida.

26.02.0779.001.00083-301 - VERISURE BRASIL 
MONITORAMENTO DE ALARMES VERISURE BRASIL 
MONITORAMENTO DE ALARMES S.A - 11.660.106/0001-38 
-  Fundamentada Atendida.

26.02.0779.001.00089-301 - Tim	 Tim S.A. - 
02.421.421/0001-11 - Fundamentada Atendida.

26.02.0779.001.00092-301 - Nubank	 NU PAGAMENTOS 
S.A. -18.236.120/0001-58 - Fundamentada não Atendida.

26.02.0779.001.00097-301 - Neoenergia Elektro	
NEOENERGIA ELEKTRO S/A - 02.328.280/0001-97 -	
Fundamentada não Atendida.

26.03.0779.001.00011-301 - PRIME VEÍCULOS	 P R I M E 
VEÍCULOS - 63.905.253/0001-24 - Fundamentada não 
Atendida.
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26.03.0779.001.00073-301 - PRIME VEÍCULOS	 P R I M E 
VEÍCULOS - 04.172.213/0001-51 -Fundamentada Atendida.

26.03.0779.001.00082-301 - ROYAL ENFIELD BRASIL	
ROYAL ENFIELD BRASIL COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS LTDA 
- 18.369.408/0001-09 -	 Fundamentada Atendida.

26.03.0779.001.00086-301 - Capsul Brasil	 C A P S U L 
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S.A. - 29.822.523/0001-03 -	
Fundamentada Atendida.

26.03.0779.001.00092-301 - Desktop Internet	
DESKTOP SIGMANET COMUNICACAO MULTIMIDIA S/A - 
08.170.849/0001-15	  - Fundamentada Atendida.

26.03.0779.001.00101-301 - SABESP	 CIA DE 
SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP - 
43.776.517/0001-80 - Fundamentada Atendida.

26.03.0779.001.00107-301 - SABESP	 CIA DE 
SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP - 
43.776.517/0001-80 -	 Fundamentada Atendida.

26.02.0779.001.00062-301 - ETF	 ESCOLA DE 
TRADER FINANCIADO LTDA - 52.363.337/0001-67 - 	
Fundamentada não Atendida.

26.03.0779.001.00064-301 - Credipar	 Negresco S/A 
- Crédito, Financiamento e Investimentos (Credipar) - 
04.379.829/0001-06 - Fundamentada Atendida.

26.03.0779.001.00091-301 - Banco Digimais	 B A N C O 
DIGIMAIS S.A. - 92.874.270/0001-40 - Fundamentada 
Atendida

26.04.0779.001.00005-301 - Shopee	 SHPS TECNOLOGIA 
E SERVICOS LTDA. -35.635.824/0001-12 - Fundamentada 
Atendida.

26.04.0779.001.00008-301 - Vero S.A	 VERO S.A. - 
31.748.174/0001-60 - Fundamentada Atendida.

26.04.0779.001.00012-301 - LOJAS CEM	LOJA S  C EM  A S  - 	
56.642.960/0001-00 -Fundamentada Atendida.

26.04.0779.001.00013-301 - Vivo - Telefônica (GVT)	
Telefonica Brasil S/A - 02.558.157/0001-62 - Fundamentada 
Atendida.

26.04.0779.001.00025-301 - Neoenergia Elektro	
NEOENERGIA ELEKTRO S/A - 02.328.280/0001-97 -	
Fundamentada Atendida.

ASSUNTOS E PROBLEMAS MAIS RECLAMADOS NO MÊS 

SERVIÇOS FINANCEIROS: Crédito consignado/ Cartão de 
Crédito Consignado / RMC (para beneficiário do INSS), 
Atendimento bancário, Cartão de Crédito / Cartão de débito 
/ Cartão de loja, Financiamento de veículos / Leasing.

 PROBLEMAS: Cobrança de tarifas, taxas, valores não 

previstos, não informados, Clonagem, fraude, furto e 
roubo, SAC – Demanda não resolvida/não respondida/
respondida após o prazo, Cobrança por serviço/produto não 
contratado/não reconhecido/não solicitado, Renegociação/
parcelamento de dívida. 

SERVIÇOS ESSENCIAIS: Internet fixa, internet móvel, telefonia, 
TV por assinatura, energia elétrica, água e ou / esgoto.

PROBLEMAS: Cobrança após cancelamento do serviço, 
funcionamento inadequado do serviço (má qualidade 
do sinal, instabilidade, queda), ligações indesejadas de 
telemarketing, cobrança por serviço não fornecido/ em 
desacordo com a utilização/ fora do prazo, má qualidade do 
atendimento(descortesia/despreparo/ constrangimento), 
cobrança por serviço não realizado/ atrasados ou por 
consumo elevados, Cobrança de tarifas, taxas, valores não 
previstos, serviço não realizado no prazo ou incompleto.

Avenida Ernesto de Moraes, 333, Centro de Soluções, Centro 
- CEP 13240- 005 - Jarinu/SP. 

Anderson Cardoso
Coordenador Procon Jarinu

Daniela Tardelli
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

FINANÇAS | DemonstrativosFINANÇAS | Demonstrativos

R$ R$
1000.00.00.00 31.974.074,26 135.512.581,78
1100.00.00.00 10.164.689,76 38.063.690,40
1200.00.00.00 390.012,21 1.492.164,73
1300.00.00.00 1.321.994,32 4.686.722,54
1400.00.00.00 0,00 0,00
1500.00.00.00 0,00 0,00
1600.00.00.00 11.305,91 67.802,65
1700.00.00.00 19.892.967,97 90.149.593,88
1900.00.00.00 193.104,09 1.052.607,58
2000.00.00.00 0,00 0,00
2100.00.00.00 0,00 0,00
2200.00.00.00 0,00 0,00
2300.00.00.00 0,00 0,00
2400.00.00.00 0,00 0,00
2500.00.00.00 0,00 0,00

31.974.074,26 135.512.581,77

                        Prefeita Municipal                                          Controlador Interno            Contador CRC 1 SP 208.756
DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO       RHAFAEL ROCHA TAFARELO         SANDRO LUIS CAZELA

Total das Receitas

Outras Receitas de Capital
Transferências de Capital
Amortização de Empréstimos
Alienação de Bens
Operações de Crédito
Receitas de Capital 
Outras Receitas Correntes
Transferências Correntes
Receita de Serviços
Receita Industrial
Receita Agropecuária
Receita Patrimonial
Contribuições
Impostos, Taxas e Contribuição
Receitas Correntes 

Código Receita
No Mês No Ano

Abril 2026
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS - conforme artigo nº. 162 - CF.
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R$ R$
1711.51.11.00.00 Cota-Parte Fundo de Participação dos Municípios           3.486.083,42 15.225.109,91
1711.52.01.00.00 Cota-Parte do ITR                        820,98 7.137,87
1712.51.01.00.00 Cota-Parte Comp. Finan. Rec. Minerais CFEM                    1.191,91 8.929,60
1712.52.41.00.00 Cota-Parte Fundo Especial Petróleo-FEP                 78.764,92 311.638,23
1713.50.11.02.00 PACS - Programa Agente Comunitário de Saúde               103.744,00 418.900,00
1713.50.11.03.00 Programa Saude da Familia - PSF               110.910,00 478.232,00
1713.50.11.08.00 Incentivo Financeiro da APS - Per Capita de Transição                 39.673,60 79.347,20
1713.50.11.09.00 Incentivo Financeiro da APS - Desempenho                 12.000,00 42.021,00
1713.50.21.01.00 Atenção a Saúde o MAC                 27.663,97 110.655,88
1713.50.31.01.00 Assistência Financeira Complementar para Agentes de                 12.785,10 72.245,96
1713.50.31.02.00 Incentivo Financeiro para a Vigilância em Saúde                 10.080,00 10.080,00
1713.50.41.01.00 Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos                 13.111,20 52.444,80
1713.50.41.02.00 Qualifar SUS - Assistência Farmacêutica                                   -   6.000,00
1714.50.01.00.00 Transferências do Salário Educação               241.265,50 1.106.289,90
1714.52.01.00.00 PNAE - Alimentação Escolar -FNDE               116.946,75 350.840,25
1714.53.01.00.00 PNATE - Transporte Escolar -FNDE               130.104,42 130.104,42
1715.53.01.01.00 Transf. Rec. FUNDEB-Matriulas ETI                                   -   50.773,97
1716.50.01.01.00 BL PCSEACC - FNAS - Lar                    3.786,33 15.141,98
1716.50.01.02.00 PAIF (Proteção e Atenção Integral a Família)                    6.511,62 25.061,18
1716.50.01.03.00 FNAS - Proteção Especial                    6.588,21 26.347,03
1716.50.01.04.00 IGD - Gestão Bolsa Família                    4.431,91 13.261,37
1716.50.01.06.00 BPC Escola (secretaria de Assistência Social)                        240,00 520,00
1716.50.01.07.00 Convenio Criança Feliz                                   -   2.977,14
1719.99.01.06.00 Compensação da União PLP 133/2020  Lei Kandir                 37.599,32 150.397,28
1719.99.01.07.00 MTUR/SECULT -Aldir Blanc                                   -   295.770,18

4.444.303,16 18.990.227,15

Notificação aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e
entidades empresariais do município em conformidade com a

Lei nº. 9452/97
Abril 2026

No AnoCódigo Receita No Mês 

Total das Receitas

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO       RHAFAEL ROCHA TAFARELO         SANDRO LUIS CAZELA
                        Prefeita Municipal                                         Controlador Interno                Contador CRC 1 SP 208.756

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 355.000.000,00  78.087.627,87   22,00% 38,17% 219.487.418,23   

    Receitas Correntes 354.756.000,00 78.087.627,87 22,01% 38,20% 219.243.418,23

          Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 90.899.995,00     26.799.562,69   29,48% 41,87% 52.836.304,60     

               Impostos 81.201.770,00 24.508.639,69   30,18% 43,41% 45.952.029,40     

               Taxas 9.680.225,00 2.288.530,34     23,64% 29,02% 6.871.060,52        

               Contribuição de Melhoria 18.000,00 2.392,66             13,29% 26,59% 13.214,68             

          Contribuições 3.978.000,00       743.911,94        18,70% 37,51% 2.485.835,27       

Contribuição P/ o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 3.978.000,00 743.911,94        18,70% 37,51% 2.485.835,27        

          Receita Patrimonial 7.857.000,00       2.663.032,12     33,89% 59,65% 3.170.277,46       

               Valores Mobiliários 7.857.000,00 2.663.032,12     33,89% 59,65% 3.170.277,46        

          Receita de Serviços 111.955,00          27.314,26           24,40% 60,56% 44.152,35             

               Outros Serviços 111.955,00 27.314,26           24,40% 60,56% 44.152,35             

          Transferências Correntes 250.460.100,00  47.299.443,90   18,89% 35,99% 160.310.506,12   

               Transf. da União e de suas Entidades 67.421.700,00 8.568.487,27     12,71% 28,46% 48.231.472,85     

               Transf.  Estados do DF e de suas Entidades 141.688.400,00 31.192.673,97   22,01% 40,15% 84.802.097,05     

               Transf. de Instituições Privadas 37.000,00 5.080,00             0,00% 0,00% 27.596,00             

               Transf. de Outras Instituições Públicas 41.313.000,00 7.533.202,67     18,23% 34,04% 27.249.340,22     

          Outras Receitas Correntes 1.448.950,00       554.362,96        38,26% 72,65% 396.342,42           

               Multas Admin., Contratuais e Judiciais 1.325.950,00 390.170,83        29,43% 64,86% 466.003,94           

               Demais Receitas Correntes 123.000,00 164.192,13        133,49% 156,64% 69.661,52-             

    Receitas de Capital 244.000,00          -                      0,00% 0,00% 244.000,00           

          Alienação de Bens 243.000,00          0,00 0,00% - 243.000,00           

                Alienação de Bens Móveis 138.000,00 0,00 - 138.000,00           

                Alienação de Bens Imóveis 105.000,00 0,00 - 105.000,00           

          Transferências de Capital 1.000,00              -                      1.000,00               

                Transf. da União e de suas Entidades 0,00 0,00 #DIV/0! -                         

                Transf. dos Estados e do DF e de suas Entidades 1.000,00 -                      1.000,00               

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 355.000.000,00 78.087.627,87 22,00% 38,17% 219.487.418,23

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 -                      - - -                         

Operações de Crédito - Mercado Interno -                        -                      - - 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 - - 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 355.000.000,00 78.087.627,87 22,00% 38,17% 219.487.418,23

DÉFICIT (VI)¹ - - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 355.000.000,00 78.087.627,87 22,00% 38,17% 219.487.418,23

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 75.842.920,73    - - - -

Superávit Financeiro Utilizado p/ Créditos Adicionais 75.842.920,73    - - - -

No Bimestre No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 449.709.714,71 33.827.715,10 50.046.421,10 79.266.512,50 370.443.202,21   75.401.679,26 0,00

     DESPESAS CORRENTES 335.193.703,54 28.042.490,72 45.161.045,34 73.074.559,49 262.119.144,05   70.531.580,22 0,00

            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 140.698.229,34 20.871.368,98 20.871.368,98 39.169.359,78 101.528.869,56   37.199.842,74 -                    

           JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 13.113.484,83 -3.066,83 1.068.648,47 1.845.416,40 11.268.068,43     1.845.416,40 -                    

           OUTRAS DESPESAS CORRENTES 181.381.989,37 7.174.188,57 23.221.027,89 32.059.783,31 149.322.206,06   31.486.321,08

   DESPESAS DE CAPITAL 113.766.011,17 5.785.224,38 4.885.375,76 6.191.953,01 107.574.058,16   4.870.099,04 -                    

           INVESTIMENTOS 97.014.880,47 5.640.381,35 3.218.543,07 3.339.890,98 93.674.989,49     2.018.037,01

          AMORTIZAÇÃO / REFIN. DA DÍVIDA 16.751.130,70 144.843,03 1.666.832,69 2.852.062,03 13.899.068,67     2.852.062,03 -                    

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 750.000,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00           0,00 -                    

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -                    

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 449.709.714,71 33.827.715,10 50.046.421,10 79.266.512,50 370.443.202,21   75.401.679,26 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -                    

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -                    

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -                    

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 449.709.714,71 33.827.715,10 50.046.421,10 79.266.512,50      370.443.202,21   75.401.679,26 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 56.246.069,27      60.110.902,51

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 449.709.714,71 33.827.715,10 50.046.421,10 135.512.581,77 314.197.132,94   135.512.581,77 0,00

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICIPIO DE JARINU -  2º BIMESTRE DE 2026

RECEITAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

355.000.000,00 135.512.581,77     

354.756.000,00 135.512.581,77     

90.899.995,00 38.063.690,40       

81.201.770,00 35.249.740,60       

9.680.225,00 2.809.164,48         

18.000,00 4.785,32                 

3.978.000,00 1.492.164,73         

3.978.000,00 1.492.164,73         

7.857.000,00 4.686.722,54         

7.857.000,00 4.686.722,54         

111.955,00 67.802,65               

111.955,00 67.802,65               

250.460.100,00 90.149.593,88       

67.421.700,00 19.190.227,15       

141.688.400,00 56.886.302,95       

37.000,00 9.404,00                 

41.313.000,00 14.063.659,78       

1.448.950,00 1.052.607,58         

1.325.950,00 859.946,06             

123.000,00 192.661,52             

244.000,00 -                           

243.000,00 -                           

138.000,00 -                           

105.000,00 -                           

1.000,00 -                           

0,00 -                           

1.000,00 -                           

0,00 -                           

355.000.000,00 135.512.581,77     

0,00 -                           

0,00 -                           

0,00 -                           

355.000.000,00 135.512.581,77     

- -

355.000.000,00 135.512.581,77     

- 75.842.920,73       

- 75.842.920,73       

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

SALDO           (g) = 
(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO               (i) 
= (e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 
BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(k)

Até o Bimestre
(f)

355.000.000,00 166.938.857,67 282.770.857,04  

193.640.509,21

140.869.673,28 39.169.359,78 101.528.869,56

314.860.353,87 141.553.194,33

160.731.105,76 95.200.868,22 86.181.121,15

13.259.574,83 7.182.966,33 5.930.518,50

22.638.515,43 15.089.410,31 81.925.470,16

39.389.646,13 25.385.663,34 88.380.347,83

16.751.130,70 10.296.253,03 6.454.877,67

750.000,00 0,00 600.000,00

0,00 0,00 0,00

0,00

355.000.000,00 166.938.857,67 282.770.857,04  

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

355.000.000,00 166.938.857,67 282.770.857,04  

0,00 0,00 0,00

355.000.000,00 135.512.581,77 314.197.132,94  

-31.426.275,90

SANDRO LUIS CAZELA RHAFAEL ROCHA TAFARELO
Contador - CRC 1SP-208.756 Controlador Interno

MUNICÍPIO DE JARINU

Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % (c) = (a-b) No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b)
(b/total 

b)  (d)
(d/Total 

d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA 355.000.000,00 449.709.714,70 33.827.715,10 166.938.857,67 100,00 282.770.857,03 50.046.421,10 79.266.512,50 100,00 370.443.202,20 0,00

10.617.650,00 10.617.650,00 939.446,53 2.985.282,73 1,79% 7.632.367,27 1.097.310,01 2.281.814,42 2,88% 8.335.835,58 0,00

Ação Legislativa - 31 3.707.668,00 3.897.668,00 406.896,58 1.054.975,03 0,63% 2.842.692,97 391.173,02 832.129,98 1,05% 3.065.538,02

Administração Geral -122 6.497.001,00 6.452.001,00 532.549,95 1.918.016,85 1,15% 4.533.984,15 703.405,69 1.445.587,49 1,82% 5.006.413,51

Controle Interno - 124 412.981,00 267.981,00 0,00 12.290,85 0,01% 255.690,15 2.731,30 4.096,95 0,01% 263.884,05

3.021.934,07 3.021.934,07 344.339,88 1.005.082,31 0,60% 2.016.851,76 377.026,70 831.024,08 1,05% 2.190.909,99 0,00

Ação Judiciária - 61 951.802,52 951.802,52 53.781,32 302.042,82 0,18% 649.759,70 77.228,14 141.844,59 0,18% 809.957,93

Representação Judicial e Extrajudicial - 92 2.070.131,55 2.070.131,55 290.558,56 703.039,49 0,42% 1.367.092,06 299.798,56 689.179,49 0,87% 1.380.952,06

24.030.543,67 24.272.775,67 1.720.970,86 10.949.716,10 6,56% 13.323.059,57 3.370.163,59 5.487.287,88 6,92% 18.785.487,79 0,00

Administração Geral - 122 9.551.000,00 9.793.232,00 1.229.001,37 4.560.884,59 2,73% 5.232.347,41 1.447.458,93 2.570.827,88 3,24% 7.222.404,12

Administração Financeira - 123 13.908.350,67 13.908.350,67 473.727,21 6.339.704,19 3,80% 7.568.646,48 1.900.922,38 2.873.642,68 3,63% 11.034.707,99

Controle Interno - 124 410.568,00 410.568,00 18.242,28 49.127,32 0,03% 361.440,68 21.782,28 42.817,32 0,05% 367.750,68

Serviços Urbanos - 452 160.625,00 160.625,00 0,00 0,00 0,00% 160.625,00 0,00 0,00 0,00% 160.625,00

8.387.906,65 9.728.725,28 1.053.450,87 3.943.109,57 2,36% 5.785.615,71 1.109.279,81 1.798.660,21 2,27% 7.930.065,07 0,00

Policiamento - 181 8.387.906,65 9.728.725,28 1.053.450,87 3.943.109,57 2,36% 5.785.615,71 1.109.279,81 1.798.660,21 2,27% 7.930.065,07

12.285.906,38 15.702.145,87 1.328.567,48 5.285.320,34 3,17% 10.416.825,53 1.842.934,46 3.047.516,26 3,84% 12.654.629,61 0,00

Assistência ao Idoso - 241 81.258,00 81.258,00 -                         37.602,27 0,02% 43.655,73 8.356,06 16.712,12 0,02% 64.545,88

Assistência ao Portador de Deficiência - 242 735.651,00 735.651,00 -                         735.651,00 0,44% 0,00 133.754,74 200.632,11 0,25% 535.018,89

Assistência à Criança e ao Adolescente - 243 2.879.883,50 3.473.226,56 138.717,27 1.361.558,26 0,82% 2.111.668,30 453.555,18 843.050,83 1,06% 2.630.175,73

Assistência Comunitária - 244 8.589.113,88 11.412.010,31 1.189.850,21 3.150.508,81 1,89% 8.261.501,50 1.247.268,48 1.987.121,20 2,51% 9.424.889,11

81.122.375,08 105.190.463,32 11.818.874,87 37.903.439,16 22,70% 67.287.024,16 11.278.421,84 20.198.631,22 25,48% 84.991.832,10 0,00

Atenção Básica - 301 77.519.906,08 94.769.477,10 11.436.589,22 37.226.152,92 22,30% 57.543.324,18 11.029.159,97 19.784.501,06 24,96% 74.984.976,04

Assistência Hospitalar e Ambulatorial - 302 2.115.100,00 8.904.499,56 223.949,84 298.449,56 0,18% 8.606.050,00 74.499,72 74.499,72 0,09% 8.829.999,84

Suporte Profilático e Terapêutico - 303 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00% 220.000,00 0,00 0,00 0,00% 220.000,00

Vigilância Sanitária - 304 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00% 8.000,00 0,00 0,00 0,00% 8.000,00

Vigilância Epidemiológica - 305 1.259.369,00 1.288.486,66 158.335,81          378.836,68 0,23% 909.649,98 174.762,15 339.630,44 0,43% 948.856,22

105.678.128,81 124.145.885,51 11.615.834,70 41.473.782,45 24,84% 82.672.103,06 15.685.896,46 24.370.343,00 30,74% 99.775.542,51 0,00

Ensino Fundamental - 361 64.025.220,36 64.837.619,56 7.042.220,40 23.973.226,47 14,36% 40.864.393,09 9.883.005,72 14.904.929,88 18,80% 49.932.689,68

Ensino Médio - 362 63.000,00 63.000,00 0,00 63.000,00 0,04% 0,00 0,00 0,00 0,00% 63.000,00

Ensino Superior - 364 1.109.325,00 1.109.325,00 0,00 554.662,50 0,33% 554.662,50 210.940,60 314.282,20 0,40% 795.042,80

Educação Infantil - 365 36.767.803,45 54.423.160,94 4.492.614,30 15.368.391,90 9,21% 39.054.769,04 5.215.798,11 8.768.894,92 11,06% 45.654.266,02

Alimentação e Nutrição - 306 3.712.780,00 3.712.780,00 81.000,00 1.514.501,58 0,91% 2.198.278,42 376.152,03 382.236,00 0,48% 3.330.544,00

3.329.810,78 4.221.417,90 1.182.466,55 2.000.709,11 1,20% 2.220.708,79 865.585,26 992.818,94 1,25% 3.228.598,96 0,00

Difusão Cultural - 392 3.329.810,78 4.221.417,90 1.182.466,55 2.000.709,11 1,20% 2.220.708,79 865.585,26 992.818,94 1,25% 3.228.598,96

541.927,00 541.927,00 81.668,75 179.201,56 0,11% 362.725,44 85.641,00 161.673,67 0,20% 380.253,33 0,00

Direitos individuais, Coletivos - 422 80.268,00 80.268,00 0,00 9.240,00 0,01% 71.028,00 3.080,00 4.620,00 0,01% 75.648,00

Defesa Civil - 182 461.659,00 461.659,00 81.668,75 169.961,56 0,10% 291.697,44 82.561,00 157.053,67 0,20% 304.605,33

49.993.819,99 94.660.956,04 1.621.041,78 28.467.829,80 17,05% 66.193.126,24 8.317.300,84 10.402.616,08 13,12% 84.258.339,96 0,00

Infra-Estrutura Urbana - 451 17.608.858,13 59.064.690,32 261.872,88 4.528.116,31 2,71% 54.536.574,01 3.059.522,69 3.360.052,96 4,24% 55.704.637,36

Serviços Urbanos - 452 32.384.961,86 35.596.265,72 1.359.168,90 23.939.713,49 14,34% 11.656.552,23 5.257.778,15 7.042.563,12 8,88% 28.553.702,60

2.238.562,67 2.831.023,01 350.604,30 1.324.914,38 0,79% 1.506.108,63 310.632,65 338.907,68 0,43% 2.492.115,33 0,00

Controle Ambiental - 542 2.238.562,67 2.831.023,01 350.604,30 1.324.914,38 0,79% 1.506.108,63 310.632,65 338.907,68 0,43% 2.492.115,33

240.000,00 240.000,00 4.290,00 106.256,71 0,06% 133.743,29 26.495,80 37.923,70 0,05% 202.076,30 0,00

Tecnologia da Informação - 126 240.000,00 240.000,00 4.290,00 106.256,71 0,06% 133.743,29 26.495,80 37.923,70 0,05% 202.076,30

3.031.593,50 3.356.398,83 420.936,94 1.508.767,13 0,90% 1.847.631,70 565.924,62 925.354,56 1,17% 2.431.044,27 0,00

Extensão Rural - 606 22.800,00 22.800,00 3.017,00               22.150,00 0,01% 650,00 11.133,00 11.133,00 0,01% 11.667,00

Promoção da Produção Agropecuária - 608 796.162,30 832.671,18 67.248,49 293.083,44 0,18% 539.587,74 110.953,58 193.636,52 0,24% 639.034,66

Defesa Agropecuária - 609 2.188.631,20 2.476.927,65 344.691,49 1.183.553,73 0,71% 1.293.373,92 441.858,08 714.605,08 0,90% 1.762.322,57

Administração Geral - 122 24.000,00 24.000,00 5.979,96               9.979,96 0,01% 14.020,04 1.979,96 5.979,96 0,01% 18.020,04

2.271.252,64 2.271.252,64 523.281,26 1.144.936,96 0,69% 1.126.315,68 209.314,33 357.606,27 0,45% 1.913.646,37 0,00

Fomento ao Trabalho - 334 2.271.252,64 2.271.252,64 523.281,26 1.144.936,96 0,69% 1.126.315,68 209.314,33 357.606,27 0,45% 1.913.646,37

250.633,00 259.873,00 76.215,80 161.548,40 0,10% 98.324,60 79.295,80 156.928,40 0,20% 102.944,60 0,00

Comumunicação Social - 131 250.633,00 259.873,00 76.215,80 161.548,40 0,10% 98.324,60 79.295,80 156.928,40 0,20% 102.944,60

4.002.150,00 4.002.150,00 0,00 3.725.304,13 2,23% 276.845,87 883.588,68 1.173.721,95 1,48% 2.828.428,05 0,00

Conservação de Energia - 751 4.002.150,00 4.002.150,00 -                         3.725.304,13 2,23% 276.845,87 883.588,68 1.173.721,95 1,48% 2.828.428,05

7.562.391,80 8.064.969,80 3.375,75 5.354.724,61 3,21% 2.710.245,19 560.212,50 835.897,99 1,05% 7.229.071,81 0,00

Transporte Rodoviario - 782 7.562.391,80 8.064.969,80 3.375,75 5.354.724,61 3,21% 2.710.245,19 560.212,50 835.897,99 1,05% 7.229.071,81

5.632.708,43 5.965.551,24 600.572,58 1.939.712,86 1,16% 4.025.838,38 645.915,59 1.170.307,76 1,48% 4.795.243,48 0,00

Lazer - 813 4.348.283,43 4.381.126,24 465.066,20 1.667.079,05 1,00% 2.714.047,19 507.768,84 927.872,78 1,17% 3.453.253,46

Turismo - 695 1.284.425,00 1.584.425,00 135.506,38 272.633,81 0,16% 1.311.791,19 138.146,75 242.434,98 0,31% 1.341.990,02

30.010.705,53 29.864.615,53 141.776,20 17.479.219,36 10,47% 12.385.396,17 2.735.481,16 4.697.478,43 5,93% 25.167.137,10 0,00

Serviço da Dívida Interna - 843 30.010.705,53 29.864.615,53 141.776,20 17.479.219,36 10,47% 12.385.396,17 2.735.481,16 4.697.478,43 5,93% 25.167.137,10

750.000,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00% 750.000,00 0,00 0,00 0,00% 750.000,00 0,00

Reserva de Contingência 750.000,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

355.000.000,00 449.709.714,70 33.827.715,10 166.938.857,67 100,00   282.770.857,03 50.046.421,10 79.266.512,50 100,00   370.443.202,20 0,00
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TOTAL (III)=(I+II)
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Comunicações - 24

Agricultura - 20

Encargos Especiais 28

Educação - 12

Cultura - 13

Comercio e Serviços - 23

Urbanismo - 15

Gestão Ambiental - 18

Ciencia e Tecnologia - 19

Transporte - 26

Segurança Pública - 06

Assistência Social - 08

Saúde - 10

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS1 (f)

Legislativa - 01

Judiciária - 02

Administração - 04

Direitos da Cidadania - 14

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alinea 'C')

2° BIMESTRE DE 2026

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Energia - 25

Desporto e Lazer - 27

MUNICÍPIO DE  JARINU
2º BIMESTRE DE 2026

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26
Total Últimos 12 
Meses)

Previsão 
Atualizada 2026

RECEITAS CORRENTES (I)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU 1.738.141,73 1.722.513,33 1.574.316,39 1.640.532,96 1.528.217,93 1.884.647,47 1.997.610,68 3.105.944,47 1.003.931,39 2.152.363,97 10.300.330,09 2.350.616,77 30.999.167,18 29.169.270,00
ISS 2.423.167,19 2.651.263,21 2.290.755,05 2.991.726,51 2.694.860,19 3.018.104,19 3.576.276,96 2.587.413,87 2.774.852,27 2.401.073,26 2.670.800,63 3.809.777,82 33.890.071,15 34.526.350,00
ITBI 639.499,92 554.705,12 340.739,52 730.671,64 485.158,64 706.258,96 1.100.701,83 8.134.515,69 587.798,30 334.261,23 952.748,71 2.423.814,01 16.990.873,57 7.964.150,00
IRRF 829.809,50 882.234,82 1.124.280,62 850.711,58 938.920,83 984.123,17 1.687.555,57 1.304.037,46 606.916,28 879.904,21 925.096,59 1.075.455,07 12.089.045,70 9.542.000,00
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 208.794,41 165.098,96 146.551,37 115.787,25 140.337,79 279.926,35 134.824,16 202.648,57 144.409,13 378.617,67 1.785.896,91 505.026,09 4.207.918,66 9.698.225,00
Contribuições 257.211,58 254.711,05 247.419,74 264.934,34 265.867,86 301.593,06 363.738,11 353.899,73 381.383,68 366.869,11 353.899,73 390.012,21 3.801.540,20 3.978.000,00

Rendimentos de Aplicação Financeira 786.332,30 814.441,83 986.138,11 886.554,43 956.394,31 1.003.220,96 856.226,63 1.055.525,48 1.029.902,66     993.787,76         1.341.037,80     1.321.994,32     12.031.556,59 7.857.000,00        
Receita de Serviços 6.532,90 7.341,16 11.433,76 13.354,00 9.641,14 18.064,73 11.033,07 15.026,41 14.119,92 26.368,47 16.008,35 11.305,91 160.229,82 111.955,00

Cota-Parte do FPM 4.936.695,13 5.070.664,16 5.329.585,12 4.106.740,42 5.211.614,96 3.495.247,09 4.751.228,23 7.651.247,88 4.861.008,38 6.111.743,79 3.701.030,78 4.357.604,23 59.584.410,17 65.890.900,00
Cota-Parte do ICMS 8.452.028,16 6.406.650,24 11.600.041,73 8.559.422,86 10.335.381,34 8.516.917,82 7.846.769,92 12.301.271,82 13.270.700,80 8.856.245,02 20.804.808,11 13.318.391,91 130.268.629,73 154.595.000,00
Cota-Parte do IPVA 864.084,32 255.382,64 321.985,57 385.236,28 393.558,07 364.057,74 251.885,89 461.415,07 3.653.479,71 1.562.784,71 1.376.318,03 1.137.617,26 11.027.805,29 9.944.000,00
Cota-Parte do ITR 497,48 865,28 83,23 3.401,81 18.138,63 69.459,69 2.086,19 3.751,33 821,73 3.106,78 3.967,56 1.026,20 107.205,91 59.000,00
Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00
Cota Parte do IPI 55.693,86 71.698,01 66.237,88 58.513,49 71.238,10 70.974,12 65.319,15 75.031,07 101.678,18        107.331,67        96.119,10          103.411,76        943.246,39 839.000,00
Transferências do FUNDEB 3.009.718,68 2.273.927,00 3.555.432,83 2.788.727,56 3.257.061,94 2.912.724,28 2.705.251,29 4.364.494,39 4.034.261,08 2.546.970,00 4.519.421,70 3.013.780,97 38.981.771,72 41.658.000,00
Outras Transferências Correntes 2.657.948,05 9.084.401,97 2.219.820,00 2.082.524,88 3.778.694,30 2.622.066,51 2.549.820,66 2.717.015,85 3.718.605,05 1.727.192,41 2.101.259,41 1.744.745,97 37.004.095,06 22.784.000,00
Outras Receitas Correntes 116.330,75 113.510,06 180.365,15 1.781.274,56 204.758,29 234.290,28 138.252,57 223.391,60 329.964,43 168.280,19 361.258,87 193.104,09 4.044.780,84 1.448.950,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 2.861.753,26 2.361.052,15 3.020.210,07 2.622.663,05 2.826.819,09 2.503.331,34 2.583.458,06 3.640.856,87 4.377.537,78 3.328.241,55 5.196.448,76 3.783.610,33 39.105.982,31 45.309.800,00

-                       -                       -                       -                       1.881.000,00     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       1.881.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

40.915.773,82   354.756.000,00    RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II) 24.120.732,70   27.968.356,69   26.974.976,00   24.637.451,52   25.582.025,23   23.978.345,08   25.455.122,85   

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
RECEITA CORRENTE LIQUIDA

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ULTIMOS 12 MESES

26.982.485,96 30.329.408,84 29.995.186,07 27.260.114,57 30.289.844,32 26.481.676,42 28.038.580,91 400.065.800,0044.556.630,69 36.513.832,99 28.616.900,25 51.310.002,37 35.757.684,59 396.132.347,98

1.055.525,48 1.029.902,66 993.787,76

5.839.412,75 5.975.815,44 5.476.642,95 6.329.429,94 5.787.495,38

1.003.220,96

8.496.969,20 15.334.560,06 5.117.907,37

1.341.037,80

6.873.060,14 6.146.220,34 16.634.872,93

18.172.361,33

12.031.556,59 7.857.000,00

Transferências Correntes 19.976.665,68 23.163.589,30 23.093.186,36 17.984.567,30 23.065.687,34

956.394,31

10.164.689,76 98.177.076,26 90.899.995,00

Receita Patrimonial 786.332,30 814.441,83 986.138,11 886.554,43 1.321.994,32856.226,63

3.020.210,07 2.622.663,05 2.826.819,09 2.503.331,34

18.051.447,25

27.463.025,23   23.978.345,08   

Prefeita Municipal Contador - CRC 1SP-208.756

2.583.458,06DEDUÇÕES (II) 2.861.753,26 2.361.052,15

Controlador Interno

40.915.773,82   32.136.295,21   25.288.658,70   46.113.553,61   31.974.074,26   25.455.122,85   

(-) EMENDAS INDIVIDUAIS

(-) EMENDAS DE BANCADA

32.136.295,21   25.288.658,70   46.113.553,61   

24.120.732,70   27.968.356,69   26.974.976,00   24.637.451,52   

355.145.365,67

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO SANDRO LUIS CAZELA RHAFAEL ROCHA TAFARELO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II) 354.756.000,00357.026.365,67

39.105.982,31 45.309.800,003.640.856,87 4.377.537,78 3.328.241,55

31.974.074,26   

5.196.448,76 3.783.610,33

23.676.578,30 277.917.164,27 295.769.900,0027.574.227,41 29.640.554,93 20.915.374,38 32.602.924,69

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

MUNICÍPIO DE JARINU
2° BIMESTRE 2026

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS AS PENSÕES E INATIVOS
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
RREO - Anexo 04 (LRF, art. 53, inciso II)

O Municipio de Jarinu SP, não possui Regime Proprio de Previdencia (R.P.P.S)
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354.756.000,00
90.899.995,00      
29.169.270,00
34.526.350,00

7.964.150,00
9.542.000,00
9.698.225,00
3.978.000,00
7.857.000,00
7.857.000,00

-
250.460.100,00

53.668.500,00
123.676.000,00

7.955.200,00
47.200,00

671.200,00
41.658.000,00
22.784.000,00

1.560.905,00
-

1.560.905,00
346.899.000,00

244.000,00
0,00

-
243.000,00

-
-

243.000,00
1.000,00
1.000,00

0,00
-
-
-

244.000,00
347.143.000,00

335.193.703,54    73.074.559,49     2.721.371,93    
140.698.229,34    39.169.359,78     0,00

13.113.484,83 1.845.416,40       488.915,19       
181.381.989,37 32.059.783,31     2.232.456,74   
322.080.218,71 71.229.143,09     2.232.456,74   
113.766.011,17 6.191.953,01 3.015.521,19    

97.014.880,47 3.339.890,98 3.015.521,19   
- - -
- - -
- - -
- - -
- 0 0,00

16.751.130,70 2.852.062,03 0,00
97.014.880,47 3.339.890,98 3.015.521,19

750.000,00 -                        -
419.845.099,18 74.569.034,07     5.247.977,93   

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

52.038.060,87                                                                                                                                                                                                        

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMARIO Meta 
fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o 

21.112.000,00                                                                                                                                                                                                         

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) -                       -                       - -
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 149.459.638,31 70.704.200,83 2.862.635,02    5.259.578,73   

Amortização da Dívida (XX) 10.296.253,03 2.852.062,03 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 15.089.410,31 2.018.037,01 88.364,40 3027121,19

Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -
Demais Inversões Financeiras - - 0,00 0,00

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

Investimentos 15.089.410,31 2.018.037,01 88.364,40          3.027.121,19   
Inversões Financeiras - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 134.370.228,00 68.686.163,82 2.774.270,62    2.232.457,54   
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 25.385.663,34 4.870.099,04 88.364,40 3.027.121,19    

Juros e Encargos da Dívida (XIV) 7.182.966,33 1.845.416,40 0,00 488.915,19      
Outras Despesas Correntes 95.200.868,22 31.486.321,08 858.650,05        2.232.457,54   

DESPESAS CORRENTES (XIII) 141.553.194,33 70.531.580,22 2.774.270,62     2.721.372,73    
Pessoal e Encargos Sociais 39.169.359,78 37.199.842,74 1.915.620,57    0,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -
Outras Receitas de Capital Primárias -
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 130.852.874,65

DESPESAS PRIMÁRIAS
Dotação 

Atualizada

Até o Bimestre/2026

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)

Outras Alienações de Bens -                                                                                                                                                                                         
Transferências de Capital 0,00
Convênios 0,00
Outras Transferências de Capital 0,00
Outras Receitas de Capital -

Operações de Crédito (VI) -                                                                                                                                                                                         
Amortização de Empréstimos (VII) -
Alienação de Bens 0
Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

Demais Receitas Correntes 1.120.696,25                                                                                                                                                                        
Outras Receitas Financeiras (III) -
Receitas Correntes Restantes 1.120.696,25                                                                                                                                                                        
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 130.852.874,65                                                                                                                                                                  
RECEITAS DE CAPITAL (V) 0,00

Cota-Parte do ITR 7.137,87                                                                                                                                                                                
Transferências da LC 87/1996 -                                                                                                                                                                                          
Transferências da LC 61/1989 326.832,52                                                                                                                                                                           
Transferências do FUNDEB 14.114.433,75                                                                                                                                                                     
Outras Transferências Correntes 9.291.802,84                                                                                                                                                                        

Outras Receitas Patrimoniais 27.015,41
Transferências Correntes 90.149.593,88                                                                                                                                                                     
Cota-Parte do FPM 15.225.109,91                                                                                                                                                                     
Cota-Parte do ICMS 45.000.116,73                                                                                                                                                                     
Cota-Parte do IPVA 6.184.160,26                                                                                                                                                                        

IRRF 3.487.372,15                                                                                                                                                                        
Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 2.813.659,79                                                                                                                                                                        
Contribuições 1.492.164,73                                                                                                                                                                       
Receita Patrimonial 4.686.722,54                                                                                                                                                                        
Aplicações Financeiras (II) 4.659.707,13                                                                                                                                                                       

RECEITAS CORRENTES(I) 135.512.581,78                                                                                                                                                                   
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 38.063.404,38                                                                                                                                                                     
IPTU 15.807.242,22
ISS 11.656.507,97
ITBI 4.298.622,25                                                                                                                                                                        

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III)

MUNICIPIO DE JARINU -  2º BIMESTRE DE 2026
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
Previsão 

Atualizada

Até o Bimestre/2026
Receitas Realizadas

(a)

  Demais Haveres Finaceiros

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 0,00

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO SANDRO LUIS CAZELA RHAFAEL ROCHA TAFARELO
Prefeita Municipal Contador - CRC 1SP-208.756 Controlador Interno

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES 75.842.920,73                                                                                                                                                                                                                          
   Recursos arrecadados em Exercicios anteriores RPPS 0,00
   Superavit Financeiro Utilizado para Abertura e reabertura de 

creditos adicionais
75.842.920,73                                                                                                                                                                                                                          

PAGAMENTOS DE PRECATORIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 0,00
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO  - Abaixo da Linha (XXXIX) = 
(XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

55.439.269,44                                                                                                                                                                                                         

RESULTADO PRIMARIO - Abaixo da Linha (XL) = xxxix - (XXV - 
XXVI)

53086878,49

AJUSTE METODOLOGICO Até o Bimestre 2026
VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXA - XXXB) -2.862.635,02                                                                                                                                                                                                          
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

     (-) Depositos Restituiveis 934.514,99                                                                                                        1.350.971,06
0,66                                                                                                                     0,66

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (XXXI) = (XXVIII-XXIX) -37.649.591,59                                                                                                 (95.951.496,05)
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

58.301.904,46

    Disponibilidade de Caixa 99.760.452,82                                                                                                  154.897.795,25
      Disponibilidade de Caixa BrutaHaveres Financeiros 103.622.195,40                                                                                                156.313.358,88
     (-) Restos a Pagar Processados (XXX 2.927.227,59                                                                                                     64.592,57

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2025 (a) Até o Bimestre (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 62.110.861,89                                                                                                  58.946.299,86
DEDUÇÕES (XXIX) 99.760.453,48                                                                                                  154.897.795,91

Juros , Encargos e Variações Monetarias Ativos (XXV) ############ #######################################################################################################################

Juros, Encargos e Variações Monetarias Passivos (XXVI) ############ #######################################################################################################################

RESULTADO NOMINAL-Acima da Linha (XXVI)  XXIV + (XXV - XXVI) 54.390.451,82                                                                                                                                                                                                         

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o 
exercicio de referencia

8.297.783,52-                                                                                                                                                                                                          

JUROS NOMINAIS
Ate o Bimestre 2026
VALOR INCORRIDO

MUNICÍPIO DE JARINU
2° BIMESTRE 2026

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2024 Anteriores dezembro de 2024

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 48.771,67  2.866.855,12  2.862.635,02  -  52.991,77  6.135.902,60  6.157.022,23  6.060.993,92  6.049.393,12  -  6.243.531,71  6.296.523,48

PODER EXECUTIVO  48.771,67  2.794.963,20  2.791.073,12  -  52.661,75  6.135.902,60  6.091.636,23  6.001.539,49  5.989.938,69  6.237.600,14  6.290.261,89

PODER LEGISLATIVO  -  71.891,92  71.561,90  -  330,02  -  65.386,00  59.454,43  59.454,43  -  5.931,57  6.261,59

CÂMARA MUNICIPAL  -  71.891,92  71.561,90  -  330,02  -  65.386,00  59.454,43  59.454,43  -  5.931,57  6.261,59

TOTAL (III) = (I+II)  48.771,67  2.866.855,12  2.862.635,02  -  52.991,77  6.135.902,60  6.157.022,23  6.060.993,92  6.049.393,12  -  6.243.531,71  6.296.523,48

Total 8.912.028,14 0,00 

Liquidados Pagos Cancelados

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

RREO - Anexo 7 (LRF, Art. 53, inciso v)

   Prefeita Municipal Contador – CRC 1SP-208.756

Saldo

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO SANDRO LUIS CAZELA RHAFAEL ROCHA TAFARELO
Controlador Interno

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo TotalInscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

MUNICÍPIO DE JARINU
1° BIMESTRE 2026

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO SANDRO LUIS CAZELA RHAFAEL ROCHA TAFARELO
   Prefeita Municipal Contador – CRC 1SP-208.756 Controlador Interno

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

DESPESA DE CAPITAL LIQUIDA (II) 114.570.047,79                                                                 19.600.438,96                                                                          94.969.608,83                                                            

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II)  114.570.047,79  19.600.438,96  94.969.608,83

       Inversoes Financeiras -                                                                                       -                                                                                              -                                                                                

       Amortização da Divida 16.751.130,70                                                                   10.151.410,00                                                                          6.599.720,70                                                               

(-) Incentivos Fiscais e Contribuições

RECEITAS DOTAÇÃO ATUALIZADA (d) DESPESAS ENPENHADAS (e) SALDO NÃO EXECUTADO (f) = (d - e)

DESPESA DE CAPITAL 114.570.047,79                                                                 19.600.438,96                                                                          94.969.608,83                                                            

       Investimentos 97.818.917,09                                                                   9.449.028,96                                                                             88.369.888,13                                                             

RECEITAS PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS (b) SALDO NÃO REALIZADO (c = (a - b)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CREDITO (I) -                                                                                      -                                                                                             -                                                                                

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CREDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

RREO - Anexo 9 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE JARINU
2° BIMESTRE 2026

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

   Prefeita Municipal Contador – CRC 1SP-208.756 Controlador Interno

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REMIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
RREO - Anexo 10 (LRF, Art. 53, inciso I)

O Municipio de Jarinu SP, não tem regime proprio de previdencia (RPPS).

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO SANDRO LUIS CAZELA RHAFAEL ROCHA TAFARELO

MUNICÍPIO DE JARINU
2° BIMESTRE 2026

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 100.000,00                    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00                    

     DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00                    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00                    

         Investimentos 100.000,00                    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00                    

         Inversoes Finaceiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Amortização da Divida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Regime Geral de Previdencia Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Regime Proprio de Previdencia dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
   Prefeita Municipal Contador – CRC 1SP-208.756 Controlador Interno

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

SANDRO LUIS CAZELA RHAFAEL ROCHA TAFARELO

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2024 (i) 2025 (j) = (ib - (IIF + Iig)) SALDO (k) = (IIII - IIIj)

SALDO (h) = (d -e)

       Receita de Alienação de Bens Imóveis 105.000,00                                                                0,00 105.000,00                                                                

       Receita de Alienação de Bens Intangiveis 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

       Receita de Rendimento de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESAS 
DESPESAS 

EMPENHADAS (e)
DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS (f)

DESPESAS INSCRITAS 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

PAGAMENTOS DE 
RESTOS A PAGAR (G

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 243.000,00                                                               0,00 243.000,00                                                               

       Receita de Alienação de Bens Móveis 138.000,00                                                                0,00 138.000,00                                                                

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
RREO - Anexo 11 (LRF, Art. 53, inciso III)

RECEITAS PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS (b) SALDO NÃO REALIZADO (c = (a - b)

MUNICÍPIO DE JARINU
2° BIMESTRE 2026

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

   Prefeita Municipal Contador – CRC 1SP-208.756 Contrololador Interno

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICOS - PRIVADAS
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30/12/2004, arts. 22,25 e 28)

O Municipio de Jarinu SP, não tem Parcerias Publico Privada (P.P.P).

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO SANDRO LUIS CAZELA RHAFAEL ROCHA TAFARELO

MUNICÍPIO DE JARINU

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

21.112.000,00 52.038.060,87

-8.297.783,52 54.390.451,82

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

2.915.626,79 0,00 2.862.635,02      52.991,77            

Poder Executivo 2.843.734,87 0,00 2.791.073,12      52.661,75

Poder Legislativo 71.891,92 0,00 71.561,90            330,02

12.292.924,83 0,00 6.049.393,12      6.243.531,71      

Poder Executivo 12.227.538,83 0,00 5.989.938,69      6.237.600,14

Poder Legislativo 65.386,00 0,00 59.454,43            5.931,57

15.208.551,62 0,00 8.912.028,14      6.296.523,48      

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

24.644.313,90 25%

11.968.220,16 70%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CREDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercicio Saldo Não Realizado

Receitas de Operação de Crédito 0,00 0,00

Despesa de Capital Liquida 25.385.663,34 88.380.347,83

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 20,77%

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Basica 84,21%

Resultado Primário - Acima da Linha 2,46

Resultado Nominal - Acima da Linha -6,55

RESTOS A PAGAR POR PODER 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)

166.938.857,67

Despesas Liquidadas 79.266.512,50

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 357.026.365,67

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 355.145.365,67

Despesas Empenhadas 166.938.857,67

Despesas Liquidadas 79.266.512,50

Despesas Pagas 75.401.679,26

Superávit Orçamentário 56.246.069,27

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Déficit Orçamentário -

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 75.842.920,73

DESPESAS

Dotação Inicial 355.000.000,00

Dotação Atualizada 449.709.714,71

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 355.000.000,00

Previsão Atualizada 355.000.000,00

Receitas Realizadas 135.512.581,77

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RREO

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

2° BIMESTRE DE 2026
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MUNICÍPIO DE JARINU

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RREO

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

2° BIMESTRE DE 2026

Exercicio 10º Exercicio 20º Exercicio 35º Exercicio

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

17.492.357,54 15%

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO                SANDRO LUIS CAZELA                             RHAFAEL ROCHA TAFARELO
      Prefeita Municipal                                      Contador - CRC 1-SP 208756                              Controlador Interno

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos
14,74%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado no Exercicio Saldo a Realizar

Receitas de Alienação de Ativos 0,00 105.000,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 100.000,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDENCIA

Plano Previdenciario

    Receitas Prevedenciarias

    Despesas Prevedenciarias

    Resultado Prevedenciario

Plano Financeiro

    Receitas Prevedenciarias

    Despesas Prevedenciarias

    Resultado Prevedenciario

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) 
+ (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
    6.1.1- Principal
    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF
    6.2.1- Principal
    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAR
    6.3.1- Principal
    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

84.653.000,00 35.249.744,59                                                                                                             

32.601.000,00 15.807.242,22                                                                                                             

7.973.000,00 4.298.622,25                                                                                                               

34.537.000,00 11.656.507,97                                                                                                             

9.542.000,00 3.487.372,15                                                                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2º Bimestre 2026

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

839.000,00 408.540,71                                                                                                                  

59.000,00 8.922,27                                                                                                                      

9.944.000,00 7.730.199,71                                                                                                               

0,00 -                                                                                                                               

0,00 -                                                                                                                               

231.328.000,00 83.429.195,71                                                                                                             

65.891.000,00 19.031.387,18                                                                                                             

61.112.000,00 19.031.387,18                                                                                                             

4.779.000,00 0,00

154.595.000,00 56.250.145,84                                                                                                             

42.010.000,00                                                             14.212.811,76                                                                                                             
41.665.000,00                                                             14.162.037,79                                                                                                             
41.313.000,00 14.063.659,78                                                                                                             

352.000,00 98.378,01                                                                                                                    
0,00 50.773,97                                                                                                                    

315.981.000,00 118.678.940,30                                                                                                           

45.309.800,00                                                             16.685.838,43                                                                                                             

33.685.450,00 12.983.895,93                                                                                                             

FUNDEB
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

11.327.450,00       22.358.000,00                  4.171.459,79             8.812.436,15          

3.996.800,00-                                                               2.622.178,65-                                                                                                               

0,00 50.773,97                                                                                                                    
0,00 0,00

345.000,00 -                                                                                                                               
345.000,00 -                                                                                                                               

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT
  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
  10.1- Educação Infantil
    10.1.1- Creche
    10.1.2- Pré-escola
  10.2- Ensino Fundamental
11- OUTRAS DESPESAS
  11.1- Educação Infantil
    11.1.1- Creche
    11.1.2- Pré-escola
  11.2- Ensino Fundamental
12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica
14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF
16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT
17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil
18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2º Bimestre 2026
RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

34.525.899,00                        11.968.220,16            11.968.220,16               11.270.487,79             -                                              
14.403.113,77                        5.015.951,72              5.015.951,72                 4.712.231,77               -                                              

VALOR

172.481,55                                                                                                                                                                                                          
172.481,55                                                                                                                                                                                                          

0,00
14.385.293,31                                                                                                                                                                                                     

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

20.122.785,23                        6.952.268,44              6.952.268,44                 6.558.256,02               -                                              
7.494.181,00                          2.430.483,22              1.372.117,65                 1.371.616,92               1.058.365,57                               

-                                         
14.403.113,77                        5.015.951,72              5.015.951,72                 4.712.231,77               -                                              

3.330.912,00                          816.200,00                 425.774,50                    425.774,50                  390.425,50                                  
4.163.269,00                          1.614.283,22              946.343,15                    945.842,42                  667.940,07                                  

3.330.912,00                          816.200,00                 425.774,50                    425.774,50                  390.425,50                                  
-                                         

11.968.220,16 11.968.220,16 11.270.487,79 0,00 -
14.398.703,38 13.340.337,81 12.642.104,71 1.058.365,57 -

42.020.080,00                        14.398.703,38            13.340.337,81               12.642.104,71             1.058.365,57                               

INDICADORES DO FUNDEB
DESPESAS 

EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS

A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷

- - - - -
- - - - -

- - - - -
- - - - -

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

1.438.529,33 872.473,95 872.473,95 6,14%

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)
10.069.705,32 11.968.220,16 11.968.220,16 84,21%

- - - -

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)
23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 3.816.687,93
  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 3.816.687,93
  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL
  24.1- Creche
  24.2- Pré-escola
25- ENSINO FUNDAMENTAL
26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos
  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos
  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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VALOR NÃO

APLICADO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL 
(t)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

34.248.127,71                        7.115.673,60              3.327.168,69                 3.207.597,32               3.788.504,91                               
-                                         

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

64.667.380,46 15.581.715,68 7.958.475,47 7.651.031,85 7.623.240,21

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 7.958.475,47

34.248.127,71                        7.115.673,60              3.327.168,69                 3.207.597,32               3.788.504,91                               
30.419.252,75                        8.466.042,08              4.631.306,78                 4.443.434,53               3.834.735,30                               

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

29.669.735,08 24.644.313,90 20,77%

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

28 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 16.685.838,43
29 (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCICIO EM VALOR SUPERIOR A 10% 0,00
30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ 0,00
31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00
32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 24.644.313,90

674.230,88 0,00 674.230,87 0,00 0,01
0,00 0,00 0,00 - -

4.129.926,42 1.515.733,87 2.533.317,31 0,00 1.596.609,11
3.455.695,54 1.515.733,87 1.859.086,44 0,00 1.596.609,10

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL
  41.1- Creche
  41.2- Pré-escola
42- ENSINO FUNDAMENTAL
43- ENSINO MÉDIO
44- ENSINO SUPERIOR
45- OUTRAS
46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)
  47.1- Despesas Correntes
    47.1.1- Pessoal Ativo
    47.1.2- Pessoal Inativo
    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
    47.1.4- Outras Despesas Correntes
  47.2- Despesas de Capital
    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
    47.2.2- Outras Despesas de Capital

5.231.700,00                                                               1.635.176,87                                                                                                               

3.190.915,00 1.145.583,62                                                                                                               

6.105,00 24,31

1.716.500,00 352.816,33                                                                                                                  

297.000,00 130.599,58                                                                                                                  
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

13.984.000,00                                                             3.775.417,33                                                                                                               

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
2.441.007,47 2.420.566,58 0,01 0,01 2.420.566,57

21.180,00                                                                    6.153,03                                                                                                                      

8.718.600,00                                                               2.088.164,66                                                                                                               

-                                                                               

-                                                                               

33.700,00                                                                    52.075,80                                                                                                                    

10.132.312,58 6.940.632,73 2.375.011,51 2.367.152,57 4.565.621,22
63.000,00 63.000,00 0,00 0,00 63.000,00

0,00
2.441.007,47 2.420.566,58 0,01 0,01 2.420.566,57

17.458.425,05 11.493.363,39 3.071.529,72 3.015.298,13 8.421.833,67

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

1.109.325,00 554.662,50 314.282,20 312.033,60 240.380,30
3.712.780,00 1.514.501,58 382.236,00 336.111,95 1.132.265,58

64.832.560,20 17.211.929,36 17.211.929,36 16.239.443,55 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

124.145.885,51 41.473.782,45 24.370.343,00 23.308.434,69 17.103.439,45
103.291.120,54 36.214.657,67 24.175.079,00 23.113.170,69 12.039.578,67

20.854.764,97 5.259.124,78 195.264,00 195.264,00 5.063.860,78
0,00 0,00 0,00 0,00

600.000,00 0,00 0,00 0,00
37.858.560,34 19.002.728,31 6.963.149,64 6.873.727,14 12.039.578,67

20.854.764,97 5.259.124,78 195.264,00 195.264,00 5.063.860,78

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2022
49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

                     DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO                                                     SANDRO LUIS CAZELA                                                                     RHAFAEL ROCHA TAFARELO
                                      Prefeita Municipal                                                                     Contador - CRC 1SP 208756                                                                        Controlador Interno

1.570.707,05 1.197.714,65
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FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

674.230,87 611.025,41
14.212.811,76 1.145.583,62

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício 
imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

13.316.335,58 558.894,38
1.570.707,05 1.197.714,65

0,00 0,00
0,00 0,00

          8.319.454,23 
8.319.454,23         

-                         
223.949,84            

-                         
223.949,84            

-                         
-                         
-                         
-                         
-                         
-                         
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 84.653.000,00                                84.653.000,00                         35.249.744,59                  41,64%
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 32.601.000,00                                        32.601.000,00                                15.807.242,22                        48,49%

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 34.537.000,00                                        34.537.000,00 11.656.507,97 33,75%
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 7.973.000,00                                          7.973.000,00 4.298.622,25 53,91%

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 9.542.000,00                                          9.542.000,00                                  3.487.372,15                          36,55%
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 226.549.000,00                              226.549.000,00 83.429.195,71 36,83%

    Cota-Parte IPVA 9.944.000,00                                          9.944.000,00 7.730.199,71 77,74%
    Cota-Parte ICMS 154.595.000,00                                      154.595.000,00 56.250.145,84 36,39%

    Cota-Parte FPM 61.112.000,00                                        61.112.000,00 19.031.387,18 31,14%
    Cota-Parte ITR 59.000,00                                               59.000,00 8.922,27 15,12%

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 -                                                          0,00 -
        Outras - - -

    Cota-Parte IPI-Exportação 839.000,00                                             839.000,00 408.540,71 48,69%
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 -                                          0,00%

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 311.202.000,00                              311.202.000,00 118.678.940,30 38,14%

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  
POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas Correntes 70.892.546,08                73.945.066,81         25.475.663,91       34,45% 17.156.209,68      23,20% 16.629.511,01      22,49%
ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 70.899.546,08                73.952.066,81         25.475.663,91       34,45% 17.156.209,68      23,20% 16.629.511,01      22,49%

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 1.725.500,00                  8.144.365,66           223.949,84            2,75% -                        0,00% -                        0,00%
     Despesas de Capital 7.000,00                         7.000,00                  -                         -                        -                       -                        -                          

     Despesas de Capital 1.725.500,00                  8.144.365,66           223.949,84 2,75% -                        0,00% -                        0,00%
     Despesas Correntes -                                  -                           -                         -                        -                       -                        -                          

     Despesas Correntes -                                  -                           -                     -                       -                          
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) -                                  -                           -                         -                     -                        -                       -                        -                          

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 8.000,00                         8.000,00                  -                         - -                        - -                        -
     Despesas de Capital -                                  -                           - - -

     Despesas de Capital 8.000,00                         8.000,00                  -                         - -                        - -                        -
     Despesas Correntes -                                  -                           -                         - -                        - -                        -

Inscritas em 
restos a Pagar 
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32.340,00              
32.340,00              

-                         
-                         

-                         

8.575.744,07         

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 1.064.059,00                  1.064.059,00           368.487,86            34,63% 336.147,86           31,59% 322.482,07           30,31%

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2º Bimestre 2026

RREO – ANEXO 12  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  
POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital -                                  -                           -                         - -                        - -                        -
     Despesas Correntes 1.064.059,00                  1.064.059,00           368.487,86 34,63% 336.147,86           31,59% 322.482,07           30,31%

     Despesas Correntes - -                           - - -
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) -                                  -                           -                         - -                        - -                        -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) -                                  -                           -                         - -                        - -                        -
     Despesas de Capital - -                           - - -

     Despesas de Capital - -                           - - -
     Despesas Correntes - -                           - - -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 26.068.101,61                                        17.492.357,54                               16.951.993,08                                   

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 73.697.105,08           83.168.491,47     26.068.101,61   31,34% 17.492.357,54    21,03% 16.951.993,08    20,38%

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 26.068.101,61                                 17.492.357,54                         16.951.993,08                            
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 17.801.841,05                                        -                                                 -                                                     
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) -                                                          

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -                                                     
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -                                                     
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -                                                     

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de 
Referência Saldo Final

(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 -                                            309.483,50                                 17.492.357,54                                    16.951.993,08 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)  -  - 
PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO 
EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 21,97% 14,74% 14,28%

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2026 -
Diferença de limite não cumprido em 2025 - - - - -

Inscritas em 
restos a Pagar 

 Valor Mínimo 
para aplicação 

em ASPS                                                 
                                   

     (m)

 Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício                                                  
                                    

       
(n)

17.801.841,05      26.068.101,61     
38.761.904,04      52.377.663,52     
30.269.644,49      43.987.761,62     

Empenhos de 2023 23.655.237,48      45.215.734,99     
Empenhos de 2022 21.727.158,86      41.008.858,48     
Empenhos de 2021 - -
Empenhos de 2020 - -
Empenhos de 2019 - -
Empenhos de 2018 - -

Empenhos de 2026 8.266.260,57      -                      - - - - - 8.266.260,57                        
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO²

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo       (o) = 
(n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito 
em RP no 

exercício                      
         (p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = 
(XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no 

Limite
(r) = (p - (o + q))

se < 0,
então (r) = (0)

Total de RP pagos                
               (s)

Total de RP a 
pagar                (t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
                   (u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e 

o total de RP cancelados                                                       
                                                   

     (v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2024 13.718.117,13    886.259,10         - - 848.072,34             32.854,76                5.332,00               13.712.785,13                      
Empenhos de 2025 13.615.759,48    970.228,14         - - 962.562,80             7.665,34                  -                        13.615.759,48                      

- - - - - - - -
19.281.699,62    1.811.434,04      - - 1.783.524,50          17.134,79                10.774,75             19.270.924,87                      
21.560.497,51    865.905,40         - - 860.832,12             5.073,28                  -                        21.560.497,51                      

- - - - - - - -
- - - - - - - -
- - - - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2026 a serem compensados (XXIV) - - - - -
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a serem compensados (XXV) - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de 
Referência Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO 
DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 7.166.640,00                                          7.166.640,00                                  1.914.384,76                          26,71%

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - -
TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - - - -

     Proveniente de outros Municípios - - -
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - -

     Proveniente da União 6.730.750,00                                          6.730.750,00                                  1.584.676,92                          23,54%
     Proveniente dos Estados 435.890,00                                             435.890,00                                     329.707,84                             75,64%

OUTRAS RECEITAS (XXX) 780,00                                                    780,00                                            195,91                                    25,12%
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 7.167.420,00                                  7.167.420,00                           1.914.580,67                    26,71%

9.122.197,63         

3.904.197,68         

5.217.999,95         

-                         

-                         

-                         

-                         

-                         

-                         

6.866,24                

6.866,24                

-                         

-                         

-                         

      9.129.063,87 

Inscritas em 
restos a Pagar 

não Processados 
(g)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 
ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)                   6.620.360,00           20.817.410,29         11.750.489,01 56,45%          2.628.291,38 12,63%          2.587.112,90 12,43%
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

     Despesas de Capital                      307.740,00             6.962.339,20           5.227.259,95 75,08%                 9.260,00 0,13%                 9.260,00 0,13%

     Despesas Correntes                   6.312.620,00           13.855.071,09           6.523.229,06 47,08%          2.619.031,38 18,90%          2.577.852,90 18,61%

     Despesas Correntes                      351.000,00                351.000,00                74.499,72 21,22%               74.499,72 21,22%               74.499,72 21,22%

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII)                      389.600,00                760.133,90                74.499,72 9,80%               74.499,72 9,80%               74.499,72 9,80%

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)                      220.000,00                220.000,00                            -   0,00%                            -   0,00%                            -   0,00%

     Despesas de Capital                        38.600,00                409.133,90                            -   0,00%                            -   0,00%                            -   0,00%

     Despesas de Capital                                     -                                -                              -                           -                              -    -                            -    - 

     Despesas Correntes                      220.000,00                220.000,00                            -   0,00%                            -   0,00%                            -   0,00%

     Despesas Correntes  -  -  - 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)                                     -                                -                              -    -                            -    -                            -    - 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)                      195.310,00                224.427,66                10.348,82 4,61%                 3.482,58 1,55%                 3.482,58 1,55%

     Despesas de Capital  -  -  - 

     Despesas de Capital                        10.300,00                  10.300,00                            -    -                            -    -                            -    - 

     Despesas Correntes                      185.010,00                214.127,66                10.348,82 4,83%                 3.482,58 1,63%                 3.482,58 1,63%

     Despesas Correntes  -  -  -  - 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)                                     -                                -                              -    -                            -    -                            -    - 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)                                     -                                -                              -    -                            -    -                            -    - 

     Despesas de Capital  -  -  -  - 

     Despesas de Capital  -  -  -  - 

     Despesas Correntes  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 
MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +               7.425.270,00       22.021.971,85     11.835.337,55 53,74%      2.706.273,68 12,29%      2.665.095,20 12,10%

Notas:

                     DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO                                                     SANDRO LUIS CAZELA                                                                     RHAFAEL ROCHA TAFARELO
                                   Prefeita Municipal                                                                      Contador - CRC 1SP 208756                                                                          Controlador Interno
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DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS 
PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Incritas em 
Restos a Pagar (g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 77.519.906,08 94.769.477,10 37.226.152,92 39,28%        19.784.501,06 20,88%        19.216.623,91 20,28% 17.441.651,86       

223.949,84            

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00%                            -   0,00%                            -   0,00% -                         

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 2.115.100,00 8.904.499,56 298.449,56 3,35%               74.499,72 0,84%               74.499,72 0,84%

-                         

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 1.259.369,00 1.288.486,66 378.836,68 29,40% 339.630,44 26,36%             325.964,65 25,30% 39.206,24              

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 8.000,00 8.000,00                                             -                           -                              -    -                            -    - 

   19.617.088,28 18,65%

-                         

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) -                                  -                                                      -    -                            -    -                            -    - -                         

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) -                                  -                                                      -    -                            -    -                            -    - 

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS 
PRÓPRIOS (XLVIII) 73.697.105,08 83.168.491,47         26.068.101,61 21,97%    17.492.357,54 14,74%    16.951.993,08 14,28%

17.704.807,94   
(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³ 7.425.270,00

8.575.744,07     

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle 
da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

22.021.971,85                 11.835.337,55 53,74%          2.706.273,68 12,29%          2.665.095,20 12,10% 9.129.063,87     

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 81.122.375,08 105.190.463,32 37.903.439,16 36,03% 20.198.631,22 19,20%

MUNICÍPIO DE  JARINU
1º QUADRIMESTRE DE 2026

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26
Total Últimos 12 
Meses)

INSCRITOS EM 
RESTOS A 
PAGAR NÃO 
PROCESSADOS  
(b)

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferencias Obrigatórias da União Relativas as Emendas Individuais (art. 166 A, § 1º da CF) (V)
(-) Transferencias Obrigatórias da União Relativas as Emendas de Bancadas (art. 166, § 16 da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LIQUIDA  AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

LIMITE MAXIMO (IX) (Incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - (54,00 %)
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (Paragrago Único do art. 22 da LRF) - (51,30%)

LIMITE DE ALERTA (XI) =  (Inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - (48,60%)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

RGF - Anexo 1 (LRF, Art. 55, inciso I, ALINEA "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS  NOS ULTIMOS 12 MESES
LIQUIDADAS

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 

     Pessoal Ativo 8.926.812,34 9.129.770,47 15.541.055,70 11.812.026,68

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 8.956.852,09 9.180.064,25 15.598.098,81 11.834.606,29

8.296.205,76 8.404.397,38 9.718.855,00 8.860.211,06

8.890.831,199.784.094,878.449.920,968.353.831,15

8.176.162,79 9.247.882,27 9.694.648,99 10.329.354,06 118.137.382,50 0,00

9.286.177,71 9.731.890,47 10.386.892,92 118.653.081,17 0,008.199.820,46

        Obrigações Patronais 1.479.414,89 1.660.218,74 2.736.878,43 1.563.662,20

        Vencimentos e Vantagens e Outras Despesas 
Variaveis

7.447.397,45 7.469.551,73 12.804.177,27 10.248.364,487.387.141,418.196.038,20

1.522.816,80 1.473.069,651.393.947,801.392.926,56

6.903.279,20 7.010.449,58

2.003.164,65 1.708.464,36 1.817.257,56 1.899.251,68 20.651.073,32 0,00

7.539.417,91 7.877.391,43 8.430.102,38 97.486.309,18 0,006.172.998,14

        Aposentadorias, Reserva e Reformas 14.787,00 14.787,00 44.361,00 14.787,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 14.787,00 14.787,00 44.361,00 14.787,0017.684,5014.787,00 14.787,00 14.787,00

14.787,00 14.787,00 14.787,00 17.684,50 15.528,00 15.528,00 15.528,00 15.528,00 212.879,50 0,00

15.528,00 15.528,00 15.528,00 212.879,50 0,0015.528,00

    Outras Despesas Pessoal Decorrentes de 
Contratos Terceirização (§ 1º, Art.18 LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00

0,00

0,000,00

0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESA NÃO COMPUTADA (II) (§ 1º do Art. 19 
da LRF)

15.252,75 35.506,78 12.682,11 7.792,61

       Despesa com Pessoal não Executadas 
Orçamentáriamente

0,00 0,00 0,00 0,00

12.935,6350.452,8730.736,5842.838,39

0,000,000,000,00

8.129,67 22.767,44 21.713,48 42.010,86 302.819,17 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

       Decorrentes de Decisão Judicial de Periodo 
Anterior ao da Apuração

0,00 0,00 0,00 0,00

       Indenização por Demissão  e Incentivos a 
Demissão Voluntaria

15.252,75          35.506,78          12.682,11            7.792,61              42.838,39         

0,00 0,00

30.736,58          50.452,87         

0,00 0,00

12.935,63          

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22.767,44          21.713,48          42.010,86           302.819,17 -                       8.129,67            

       inativos e Pensionistas com recursos 
Vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00

       Despesas de Exercicios Anteriores de Periodo 
Anterior ao da Apuração

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

9.263.410,27    9.710.176,99    10.344.882,06   118.350.262,00    -                      

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 8.941.599,34     9.144.557,47     15.585.416,70    11.826.813,68    8.191.690,79    8.310.992,76   8.419.184,38     9.733.642,00   8.877.895,56     

355.145.365,67                                                                                                   
DEPESA TOTA COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 118.350.262,00                                                                                                   33,32%

192.794.237,46                                                                                                   54,00                                                                                                                        

357.026.365,67                                                                                                   
1.881.000,00                                                                                                       

-                                                                                                                         

Prefeita Municipal Contador - CRC 1SP-208.756 Controle Interno

183.154.525,59                                                                                                   51,30                                                                                                                        

173.514.813,71                                                                                                   48,60                                                                                                                        

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO SANDRO LUIS CAZELA RHAFAEL ROCHA TAFARELO

MUNICÍPIO DE JARINU
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
1º QUADRIMESTRE DE 2026

62.110.861,89    58.946.299,86    -                      -                      
-                         -                          -                        

62.110.861,89         58.946.299,86          -                           -                           
28.819.335,66         27.521.054,38          -                           
28.819.335,66         27.521.054,38          -                           

-                             -                           
-                             -                           

55.806,20                 55.806,20                  -                           
55.806,20                 55.806,20                  -                           

-                             -                           
33.235.720,03         31.369.439,28          -                           -                           

-                             -                           
26.530.922,96         25.048.630,98          -                           -                           

-                             
5.703.136,33           5.319.147,56            
1.001.660,74           1.001.660,74            

-                             
-                          

-                            -                             -                           -                           
99.760.453,48    154.897.795,91  -                      -                      

99.760.452,82         154.897.795,25        -                           -                           
103.622.195,40       156.313.358,88        -                           -                           

2.927.227,59           64.592,57                  -                           -                           
934.514,99              1.350.971,06            -                           -                           

0,66                          0,66                           -                           -                           
(37.649.591,59)  (95.951.496,05)   -                      -                      

323.823.829,99       357.026.365,67        -                           -                           

19,29% 16,60% 0,00% 0,00%
-11,69% -27,02% 0,00% 0,00%

386.331.395,99       426.174.438,80        -                           -                           
347.698.256,39       383.556.994,92        -                           -                           

-                             
2.064.827,73           2.064.827,73            -                           -                           

-                             
-                             
-                             

11.479.908,84         6.231.930,91            -                           -                           
-                             
-                             
-                             
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1.881.000,00            

 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
 Anexo II  (Artigo 55, inciso I, alinea "b" da LC 101/00)

DEMONSTRATIVO DA DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA

DIVIDA CONSOLIDADA SALDO EXERCICIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCICIO 2026
Até o 1º 

Quadrimestre
Até o 2º 

Quadrimestre
Até o 3º 

Quadrimestre
DIVIDA CONSOLIDADA-DC (I)

                   Internos

      Divida Mobiliaria

                   Externos

      Divida Contratual
            Emprestimos

            Financiamentos
            Reestruturação da Divida de Estados e Municipios

      Precatorios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive)
      Outras Dividas
DEDUÇÕES (II)
      Disponibilidade de Caixa¹
             Disponibilidade de Caixa Bruta

            (-)Depositos Restituiveis e Valores Vinculados
      Demais Haveres Fianaceiros

                   Internos
                   Externos
            Parcelamentos e Renegociação de Dividas
                   De Tributos
                   De Contribuições Previdenciarias
                   De Demais Contribuições Sociais
                   Do FGTS
                   Com Instituição Não Financeira
            Demais Dividas Contratuais

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (DCl0 (III) = (I - II)

            (-)Restos a Pagar Processados

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferencias obrigatorias da União relativas as emendas individuais (art. 

166-A §1º da CF)(V)
1.881.000,00             -                           

DEPOSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM GARANTIA

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO EXERCICIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCICIO 2026
Até o 1º 

Quadrimestre
Até o 2º 

Quadrimestre
Até o 3º 

Quadrimestre
PRECATORIOS ANTERIORES A 05/05/2020
PRECATORIOS POSTERIORES A 05/05/2020 (não incluidos na DCL)
PASSIVO ATUARIAL
INSUFICIEBCIA FINANCEIRA ³

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)
      LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%
      LIMITE DE ALERTA (Inciso III do § 1º do art.59 da LRF - 90%

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

321.942.829,99        

RP NÃO PROCESSADOS
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMETÁRIA - ARO
DIVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPOSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015

355.145.365,67        

MUNICÍPIO DE JARINU
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
1º QUADRIMESTRE DE 2026

-                           -                           
-                           -                           
-                           -                           
-                           -                           
-                           -                           
-                           -                           
-                           -                           
-                           -                           
-                           -                           
-                           -                           
-                           -                           

323.823.829,99       357.026.365,67      -                           -                           

70.827.422,60         78.131.980,45        -                           -                           
63.744.680,34         70.318.782,41        -                           -                           

-                            -                           -                           
-                            -                           -                           
-                            -                           -                           
-                            -                           -                           
-                            -                           -                           
-                            -                           -                           
-                            -                           -                           
-                            -                           -                           
-                            -                           -                           
-                            -                           -                           
-                            -                           -                           
-                            -                           -                           
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AOS ESTADOS (I)
        Em Operações de Credito Externas
        Em Operações de Credito Internas
AOS MUNICIPIOS (II)

 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
 Anexo III  (Artigo 55, inciso I, alinea "C", E ART. 40 § 1º)

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO EXERCICIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCICIO 2026
Até o 1º 

Quadrimestre
Até o 2º 

Quadrimestre
Até o 3º 

Quadrimestre

        Em Operações de Credito Internas
AS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

        Em Operações de Credito Internas
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

        Em Operações de Credito Externas

        Em Operações de Credito Externas

TOTAL DE GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (VI) 
(-) Transferencias Obrigatorias da União Relativas as emendas individuais (art.166-
A, § 1º, da CF) (VII)

1.881.000,00          
RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES DE 

ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI -VII) 321.942.829,99       355.145.365,67      -                           -                           

1.881.000,00           

% do TOTAL DAS GARNATIAS sobre a RCL AJUSTADA (V / VIII)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL
LIMITE DE ALERTA (Inciso III do § 1º do art.59 da LRF)

        Em Garantia as Operações de Credito Internas

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO EXERCICIO 

ANTERIOR

SALDO DO EXERCICIO 2026
Até o 1º 

Quadrimestre
Até o 2º 

Quadrimestre
Até o 3º 

Quadrimestre
DES ESTADOS (IX)
        Em Garantia as Operações de Credito Externas
        Em Garantia as Operações de Credito Internas
DOS MUNICIPIOS (X)
        Em Garantia as Operações de Credito Externas

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)
        Em Garantia as Operações de Credito Externas
        Em Garantia as Operações de Credito Internas
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)
MEDIDAS CORRETIVAS
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CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
DISPENSA DE LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO

Processo: nº 99/2026

Contratante: Câmara Municipal de Jarinu, CNPJ 
01.569.688/0001-98, Rua Antônio de Aguiar Peçanha, nº 
200, Jardim da Saúde, CEP 13240-186, Jarinu/SP.

Representante: Presidente Vereador Rogério Pereira de 
Souza.

Contratada: Ricardo Maruo, Nome Fantasia Hongi.cc - CNPJ 
14.898.942/0001-43

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços integrados de produção/redação de 
conteúdo, revisão textual, projeto gráfico e diagramação 
de coleção de cartilhas, guias e materiais institucionais da 
Câmara Municipal de Jarinu, em versões para web e para 
impressão, conforme Termo de Referência integrante do 
Processo Administrativo nº 99/2026.

Fundamentação legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021 (dispensa de licitação por valor).

Valor Global: R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais);

Dotação/Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
PJ – Ficha 10 – Desdobramento da Despesa – Ficha 4292

Prazo de execução: Entrega mensal - até 6 meses;

Data da autorização da dispensa de licitação: 14 de maio de 
2026.

Registrado e publicado no Diário Oficial.

Câmara Municipal de Jarinu / SP, 22 de maio de 2026.

Rogério Pereira de Souza
Presidente

MUNICÍPIO DE JARINU
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
1º QUADRIMESTRE DE 2026

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA PAURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)
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OPERAÇÕES DE CREDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA -                                               -                                                   
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CREDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 24.860.175,60                            7,00                                                 

-                                               -                                                   

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CREDITO INTERNA E EXTERNAS
56.823.258,51                           16,00                                               

LIMITE DE ALERTA (Inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 51.140.932,66                           14,40                                               

(-) Transferencias obrigatorias da União relativa emendas individuais (V) 1.881.000,00                             -                                                   
355.145.365,67                         -                                                   

-                                               -                                                   

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITE VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 357.026.365,67                         -                                                   

                  Operações de Credito não sujeitas ao Limite para Fins de Contratação (II) -                                  -                                     
TOTAL (III) -                                  -                                     

                  Atecipações de Receitas pela Venda e Termo de Bens e Serviços -                                           -                                               
                  Assunção reconhecimento e Confissão de Dividas (LRF art. 29 § 1º) -                                           -                                               

                  Emprestimos -                                           -                                               
                  Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro -                                           -                                               

                  Operações de Credito não sujeitas ao Limite para Fins de Contratação (I) -                                           -                                               
            Externa -                                           -                                               

                  Atecipações de Receitas pela Venda e Termo de Bens e Serviços -                                           -                                               
                  Assunção reconhecimento e Confissão de Dividas (LRF art. 29 § 1º) -                                           -                                               

                  Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro -                                           -                                               

            Interna -                                           -                                               
                  Emprestimos -                                           -                                               

            Externa -                                           -                                               
      Contratual -                                        -                                           

      Mobiliaria -                                        -                                           
            Interna -                                           -                                               

 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
 Anexo IV  (Artigo 55, inciso I, alinea "D" E inciso III alinea "c" da LC 101/00)

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CREDITO

OPERAÇÕES DE CREDITO
VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de 
Referencia

Até o Quadrimestre de 
Referencia (a)

MUNICÍPIO DE JARINU
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
1º QUADRIMESTRE DE 2026

125.810.062,48    44.996,00           -                      2.395.401,65      -                     -                    123.369.664,83    -                       -                       123.369.664,83    
139.637,03            13.845,88            1.650.033,31      1.524.242,16-         (1.524.242,16)        

125.670.425,45    31.150,12            745.368,34         124.893.906,99     124.893.906,99    
28.972.108,91      19.266,55           -                      3.830.597,69      1.627.988,32    -                    23.494.256,35       -                       -                       23.494.256,35      

1.603.628,59         0,01                     -                       1.603.628,58         1.603.628,58         
1.809.434,85         18.954,64            1.416.489,07      373.991,14             373.991,14            

2.710.892,22         4.068,10              2.706.824,12         2.706.824,12         
10.833.741,28       -                       10.833.741,28       10.833.741,28       

2.948.148,84         531.261,42         2.416.887,42         2.416.887,42         
5.285.023,30         1.856.322,84      3.428.700,46         

1.455.326,56         1.455.326,56         1.455.326,56         
2.315.442,62         1.627.988,32    687.454,30             687.454,30            

154.782.171,39    64.262,55           -                      6.225.999,34      1.627.988,32    -                    146.863.921,18    -                       -                       146.863.921,18    

 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
 Anexo V  (Artigo 55, inciso III, alinea "a" da LC 101/00)

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Insuficiencia 
Financeira 

Verificada no 
Consorcio 
Publico (f)

Disponibilidade de 
Caixa Liquida (Antes 

da Inscrição em 
Restos a Pagar não 

Processados do 
exercicio)1 (g)=(a-

(b+c+d+e)-f)

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCICIO (h)

EMPENHOS 
NÃO 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIENCIA 

FINANCEIRA

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II)

Disponibilidade de 
Caixa Liquida (Apos a 
Inscrição em Restos a 

Pagar não 
Processados do 

exercicio) (i)=(g - h)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 

de Exercicios 
Anteriores (d)

Demais 
Obrigações 

Financeiras (e)De Exercicios 
Anteriores (b)

Do Exercicio     c

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)
      Recursos OrdináriosDivida Mobiliaria
      Outros Recursos não Vinculados

Recursos Vinculados a Educação 3.413.063,44         18.954,65           -                      1.416.489,07      -                     -                    1.977.619,72         -                       -                       1.977.619,72         

Recursos Vinculados a Saúde 13.544.633,50      -                       -                      4.068,10             13.540.565,40      

Transferencia do FUNDEB
Outros Recursos Vinculados a Educação

-                     -                    13.540.565,40       -                       -                       

Transferencias Fundo a Fundo SUS
Outros Recursos Vinculados a Saúde

Demais Vinculações Decorrentes de Tranferencia -                       -                       5.845.587,88         

Transferencia de Convenios e Intrumentos 

Recursos Vinculados a Assistencia Social 10.470,65              311,90                 22.456,26           12.297,51-               (12.297,51)             

Recursos de Operações de Credito

-                       -                      2.387.584,26      -                     -                    5.845.587,88         8.233.172,14         

TOTAL (III)=(I + II)
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Outras Vinculações Legais

Outras Vinculações Decorrentes de Transferencias

Demais Vinculações Legais 3.770.769,18         -                       -                      -                       1.627.988,32    -                    2.142.780,86         -                       -                       2.142.780,86         

MUNICÍPIO DE JARINU
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
1º QUADRIMESTRE DE 2026

I – COMPARATIVOS: Valores expressos em R$

Despesas Totais com Pessoal - DTP
Limite Maximo (Incisos I, II, e III, art. 20 da LRF 54,00 %
Limite Prudencial (Paragrafo único do art. 22 da LRF) 51,30 %
Limite de Alerta (Inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 48,60 %

Dívida Consolidada Líquida³ (DCL) (III) = (I - II)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - 120 %

Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Credito Internas e Externas

Operações de Credito Por Antecipação da Receita

Valor Total
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
 Anexo VI    (Artigos 48 da LC 101/00)

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO DE GESTÃO FISCAL

RECEITA CORRENTE LIQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE
Receita Corrente Líquida - RCL (IV) 357.026.365,67

Receita Corrente Líquida Ajustada para Calculos dos Limites de Despesa de Pessoal 355.145.365,67

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Receita Corrente Líquida Ajustada para calculos dos Limites de Endividamento 355.145.365,67

118.350.262,00                              33,32%
191.778.497,46 54,00

(95.951.496,05)                              -27,02%

182.189.572,59 51,30
172.600.647,71 48,60

DIVIDA CONSOLIDADA Valor Até o Quadrimestre % SOBRE A RCL AJUSTADA

GARANTIA DE VALORES Valor Até o Quadrimestre % SOBRE A RCL AJUSTADA

OPERAÇÕES DE CREDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

426.174.438,80 120,00

-                                                   0,00
78.131.980,45 22,00

-                                                   0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal Para Operações de Credito 

Externas e Internas 56.823.258,51 16,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal Para Operações de Credito 
Antecipação da Receita 24.860.175,60 7,00

RESTOS A PAGAR

Restos a Pagar Empenhados e 
não Liquidados do Exercicio

Disponibilidade de Caixa 
Liquidada (Após a Inscrição em 
Restos a Pagar não Processados 

do Exercicio)
-                                                   146.863.921,18                                 
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